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Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 
 
 

Av. Paulo libânio, 700, Centro, Santa Cruz de Monte Castelo – Pr – CEP 87.920-000 
CNPJ: 75.462.820/0001-02 

Fone/ Fax: (44) 3452-1155 – licitacao@scmc.pr.gov.br  

 
 AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2025 
 

O Município de Santa Cruz de Monte Castelo/PR, torna público a todos os interessados, que será 
realizado em 25 de novembro de 2025 às 08h30min, abertura da sessão pública, referente ao Edital 
Pregão Eletrônico nº 038/2025. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂMERAS DE SEGURANÇA, RESPECTIVOS ACESSÓRIOS E 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, DESTINADOS À ESTRUTURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
MONITORAMENTO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO-PR. 
 
Valor Estimado: R$ 116.031,24 (cento e dezesseis mil, trinta e um reais e vinte e quatro centavos). 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, no Portal da Transparência do Município 
https://santacruzdemontecastelo.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e no site 
https://www.bll.org.br. 
 

Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 31 de outubro de 2025. 
 

WILLIAN CEZAR VIEGA 
Prefeito Municipal 

 
DAIANE DOS SANTOS GOMES 

Pregoeira 

 
 

Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 
 
 

Av. Paulo libânio, 700, Centro, Santa Cruz de Monte Castelo – Pr – CEP 87.920-000 
CNPJ: 75.462.820/0001-02 

Fone/ Fax: (44) 3900-3707 – licitacao@scmc.pr.gov.br  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025 
 

O Município de Santa Cruz de Monte Castelo/PR, torna público a todos os interessados, que será 
realizado em 18 de novembro de 2025 às 08h30min, abertura da sessão pública, referente ao Edital 
Pregão Eletrônico nº 041/2025. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS 
DESTINADOS A TODAS AS SECRETARIAS E SETORES DESTA MUNICIPALIDADE. 
 
Valor Estimado: R$ 666.051,75 (seiscentos e sessenta e seis mil, cinquenta e um reais e setenta e 
cinco centavos). 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, no Portal da Transparência do Município 
https://santacruzdemontecastelo.eloweb.net/portaltransparencia/1/ e no site https://www.bll.org.br. 
 

Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 29 de outubro de 2025. 
 

WILLIAN CEZAR VIEGA 
Prefeito Municipal 

 
DAIANE DOS SANTOS GOMES 

Pregoeira 

 
 

Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 
 
 

Av. Paulo libânio, 700, Centro, Santa Cruz de Monte Castelo – Pr – CEP 87.920-000 
CNPJ: 75.462.820/0001-02 

Fone/ Fax: (44) 3900-3707 – licitacao@scmc.pr.gov.br  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025 
 

O Município de Santa Cruz de Monte Castelo/PR, torna público a todos os interessados, que será 
realizado em 24 de novembro de 2025 às 08h30min, abertura da sessão pública, referente ao Edital 
Pregão Eletrônico nº 042/2025. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E 
UTENSÍLIOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS E SETORES DESTA 
MUNICIPALIDADE. 
 
Valor Estimado: R$ 291.317,72 (duzentos e noventa e um mil, trezentos e dezessete reais e 
setenta e dois centavos). 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, no Portal da Transparência do Município 
https://santacruzdemontecastelo.eloweb.net/portaltransparencia/1/ e no site https://www.bll.org.br. 
 

Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 29 de outubro de 2025. 
 

WILLIAN CEZAR VIEGA 
Prefeito Municipal 

 
DAIANE DOS SANTOS GOMES 

Pregoeira 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 197/2025 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, a Servidora ANDREIA 

CRISTINA MARQUES, lotada no Cargo de TECNICO EM HIGIENE DENTAL, 
férias regulamentares de 30 (trinta) dias relativa ao período 
aquisitivo de 02/07/2024 a 01/07/2025. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 20/10/2025 à 18/11/2025. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 17 dias do mês de outubro de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2025

LICITAÇÃO Nº 73/2025 - PREGÃO ELETRONICO R.PNº 34/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

CONTRATADO: JC FERRAGENS EIRELI - ME – CNPJ 10.367.732/0001-78

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA, COM ENTREGA PARCELADA

DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

VALOR GLOBAL: R$ 140.272,00(Cento e Quarenta Mil, Duzentos e Setenta e Dois Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de

assinatura do contrato. 

DATA DE ASSINATURA: 30/10/2025

ULISSES DE SOUZA

Prefeito Municipal

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
 

 
REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 042/2024 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0214/2024 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO 34.330.513 FERFERNANDA CAMPOS DE OLIVEIRA 
CNPJ DO CONTRATADO 34.330.513/0001-82 
OBJETO  REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E PARCELADA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIDRAÇARIA COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
COLOCAÇÃO/TROCA DE DIVERSOS TIPOS DE VIDROS, 
JANELAS, PORTAS, ESPELHOS E ACESSÓRIOS PARA O 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-
PR. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 18/11/2024 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 18/11/2025 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 30/10/2025 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

18/11/2026 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELO DIRETOR DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, 
COM RESPALDO NO ARTIGO 105, DA LEI Nº 14.133/21 E 
CLÁUSULA SEGUNDA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOME PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE LICITAÇÃO - RETIFICADO E PRORROGADO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 74/2025

PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 36/2025.

Justifica-se a não exclusividade de participação às ME, EPP ou MEI o fato de que, após pesquisas efetuadas em

nosso cadastro de fornecedores, verificou-se a não existência de no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos

sediados locais e capazes de cumprir com as exigências deste Edital, amoldando-se ao preceito legal acima

mencionado.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa

interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR

PREÇO POR ITEM - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução

Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações

aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,

objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM

FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÃO, LIMPEZA E

REPROCESSAMENTO DE GÁS, DENTRE OUTROS DE AR CONDICIONADO EM ATENDIMENTO AS

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 09:00 horas do dia 17/11/2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 17/11/2025.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 328.600,00 (Trezentos e Vinte e Oito Mil e Seiscentos Reais).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI (www.novaalianca.pr.gov.br); no

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, situado à Rua Roque Batista da Silva,

s/n°, Centro E/OU no Portal ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Rua Roque Batista da

Silva, s/n°, Centro – NOVA ALIANÇA DO IVAI -Pr, por meio do Telefone (44) 3900-2170 E/OU via email:

licitacao@novaalianca.pr.gov.br.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 31 de outubro de 2025.

ULISSES DE SOUZA

Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

  
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 

 
Aviso De Licitação 

 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de DISPENSA ELETRONICA Nº. 055/2025 

Processo nº 139/2025 
 
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (DE FAIXAS, BANNERS E 
ADESIVOS), REFERENTE A DIVULGAÇÃO DA EXPOCAIUÁ A SER REALIZADOS NOS 
DIAS 20,21,22 DE NOVEMBRO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO  MUNICIPAL DE 
FOMENTO AGRÍCOLA E MEIO AMBIENTE, DESTE MUNICÍPIO. 
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 08:30 hrs do dia 06/11/2025. 

 

O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 

processos licitatórios e Bolsa Nacional de Compras  (www.bnc.org.br). 

Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 

800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os 

seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e nome 

da pessoa para contato. 

 

São João do Caiuá - PR, 30 DE OUTUBRO DE 2025 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA 

Estado do Paraná 
CNPJ 95.641.916/0001‐37 

  Rua Dona Marieta Mocellin nº 588 ‐ CEP 87.915‐000 
Fone/Fax (0**44) 3455‐1107 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 003/2025. 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA-ESTADO DO PARANÁ torna pública a ABERTURA, sob a 
égide da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 137/2023, de 1º 
de agosto de 2023, da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em elaboração e 
execução de projetos de engenharia/arquitetura para atender os interesses da Secretaria 
Municipal de Urbanismo Obras Públicas e Meio Ambiente acerca da adequação e 
pavimentação de estradas rurais no Distrito de Aparecida do Ivaí e no Município de Santa 
Mônica -PR. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 07h30m do dia 17/11/2025. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 07h30m às 08h30m do dia 
17/11/2025. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30m do dia 
17/11/2025. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, “Acesso Identificado”. O edital e 
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados e podem ser adquiridos de 2º a 6º 
feira, das 08h00mim as 11h00mim e das 13h30mim as 17h00mim, na Prefeitura Municipal de 
Santa Mônica, Setor de Licitação, sito à Rua Dona Marieta Mocellin, n.º 588, centro, bem como 
através do sitio eletrônico na internet www.santamonica.pr.gov.br, e ainda junto à plataforma 
eletrônica de licitação da Bolsa de Licitações do Brasil: www.bll.org.br.  Demais informações 
poderão ser obtidas através do Fone (44) 3455-1107. 
 
Santa Mônica/PR, 31 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

Luan Gustavo Frazatto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUAN GUSTAVO 
FRAZATTO:0606
0403905

Assinado de forma digital por LUAN 
GUSTAVO FRAZATTO:06060403905 
DN: c=BR, ou=Presencial, 
ou=44176499000168, ou=AC SyngularID 
Multipla, o=ICP-Brasil, cn=LUAN GUSTAVO 
FRAZATTO:06060403905 
Dados: 2025.10.31 11:23:38 -03'00'

 
 
 
 
 
 

 

PR       PREFEITURA MUNICIPAL DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

                                          Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná  

 
 

 
 

6ª ATA SESSÃO  
 CREDENCIAMENTO Nº 001/2025.  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 046.2025 
 

            Após a data de abertura dos primeiros envelopes que foi no dia 
09/06/2025, o(a) agente de contratação, auxiliado por sua equipe de apoio, 
designados pela Portaria 6.379/2024, recebemos no decorrer dos dias até está 
presente ata com a data do dia 29 de Outubro de 2025, outros envelopes que 
foram abertos e analisados os documentos apresentados pelos interessados no 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 cujo objeto é: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS, EXCLUSIVAMENTE DE EMPRESAS ENQUADRADAS 
COMO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM CARÁTER COMPLEMENTAR E/OU SUPLEMENTAR. OS SERVIÇOS A 
SEREM PRESTADOS INCLUEM AS ÁREAS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
MOTORISTA E RECEPCIONISTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, E DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, 
encaminhada pela Secretarias de deste Município. 
           
           Seguimos amparados por todos normas e regras conforme estabelecidos 

na primeira ata, para classificação e convocação dos credenciados.  
            
           Após analisados todos os documentos dos credenciados seguimos com os 

credenciados e suas classificação abaixo: 
 
           CLASSIFICAÇÃO: CREDENCIADOS APÓS A 1/2/3/4/5ª ATA. 
- RECEPCIONISTA (08 HORAS) 

      07 – ISADORA FUJIMOTO DA SILVA – CNPJ 63.111.224/0001-90 
 
          Seguimos com todos classificados e serão convocados conforme edital, 

orienta-se que o credenciamento continue aberto pelo exercício financeiro 
permitindo novos interessados na execução do objeto. Vez que ainda, falta a 
distribuição de vagas. 
 
          Nada mais tendo a tratar, a Sra. Ângela Maria Vitoriano encerrou a 

reunião, de cujos trabalhos, lavrando a presente ATA, que após lida e achada 
conforme, vai assinada por mim e pelos membros da Comissão de Licitação 
presentes. 
 
São João do Caiuá – PR, 29 de Outubro de 2025. 

 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 

PR       PREFEITURA MUNICIPAL DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

                                          Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná  

 
 

 
 

ANGELA MARIA VITORIANO 
Agente de contratação 

 
MARIA Isabel Correia Felipe Bazoti 

Equipe de Apoio 
 

ROBERTO MITIYARU AMANO 
Equipe de Apoio 

 
MARIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA SENNA 

Equipe de Apoio 
 

 
 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 203/2025 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 15/2025-PMPN 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
DO TIPO MENOR PREÇO 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 1014/2025 
 

O Prefeito do Município de Paraíso do Norte comunica a SUSPENSÃO da licitação, 
Concorrência Pública (Eletrônica) nº15/2025, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e 
demais legislações aplicáveis, cuja a abertura estava prevista para o dia 24 de novembro de 
2025 – às 09h00min (nove horas) no Endereço Eletrônico: www.licitanet.com.br, Objeto: 
Pavimentação asfáltica de via urbana em CBUQ, com área de 7.819,22 m², incluindo serviços 
preliminares, terraplenagem, base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, 
sinalização de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e placa de obra. O motivo da Suspensão 
se faz necessário para correção de Planilhas Orçamentárias com base no Projeto de Execução 
da Obra. Assim que forem corrigidas as planilhas e ajustado os valores nova data da licitação 
será divulgada. Maiores informações estarão disponíveis aos interessados junto ao 
Departamento de Administração – Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, nº 88, centro, durante o horário 
normal de expediente, das 08h às 11h e das 13h às 17h, ou poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; planejamento@paraisodonorte.pr.gov.br;  
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br.  
 
Paraíso do Norte, 31 de outubro de 2025. 
  
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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PROCESSO Nº 81/2025

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 17/2025

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Inexigibilidade de licitação para a Aquisição

de Máquinas e Equipamentos Pesados destinados ao Meio Rural, principalmente para manutenção

de estradas, de forma a atender às demandas rotineiras e específicas da Secretaria Municipal de

Agricultura do Municipio de Nova Aliança do Ivaí - Pr.

INGA CAMINHOES LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e

Preço Preço total

1 1 CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 6X4

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 6X4,

Potência mínima de 280 CV; motor diesel 06

cilindros da mesma marca do fabricante ou

grupo fabricante do equipamento, atendimento

a Resolução Conama 490 /2018, (Proconve P8,

equivalente ao Euro VI) câmbio automático ou

automatizado de no mínimo 9 (nove)

marchas/velocidade a frente e 1 (uma) a ré, cor

branca (caminhão e caçamba),

CARACTERÍSTICAS GERAIS: novo; zero km

rodado; ano de fabricação em vigor, na data do

recebimento da ordem de compra ou modelo

de ano superior), cor branca (caminhão e

caçamba), capacidade da caçamba 10,0m³,

aço estrutural de alta resistência como SAE

1020 – ASTM A-36 OU SAC-350, SISTEMA

HIDRÁULICO de acionamento indireto com 2

(dois) pistões, GARANTIA:: de 12 (dose)

meses (caminhão e caçamba), todas as

REVISÕES por igual período, com insumos,

logística e mão de obra às expensas da

CONTRATADA sem limite de quilometragem;

ENTREGA: a CONTRATADA entregará com

tanque cheio; licenciado e emplacado, bem

como é responsável por todas as despesas por

danos e ou avarias do bem até a efetiva

entrega. PNEUS: mínimo 295/80 R22.5 de uso

misto. CAPACIDADE: Peso bruto total (PBT)

homologado de 23.000 kg,

TREINAMENTO /ENTREGA TÉC. COM

FORNECIMENTO DE CERTIFICADO,

ADESIVO(S) DO(S) PROGRAMA(S),

EMPLACAMANETO POR CONTA DA

CONTRATADA. 

MERDEC

ES BENZ

280 -

ATEGO

2730

UN 2,00 685.000,

00

1.370.000,

00

TOTAL 1.370.00

0,00

SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e

Preço Preço total

3 1 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS PÁ

CARREGADEIRA SOBRE RODAS, última

série, nova, zero hora, admissível fabricação

segundo semestre de 2024 ou superior,

potência efetiva líquida (máxima em HP)

mínima de 130 HP, motor diesel que atenda

ao controle de poluentes (CONAMA,

PROCONVE, MAR I), mínimo de 06 cilindros,

da mesma marca do fabricante ou grupo

NEW

HOLLAND

W130 UN 1,00 699.000,

00

699.000,00

- 1 -- 1 -

PROCESSO Nº 81/2025

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 17/2025

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Inexigibilidade de licitação para a Aquisição

de Máquinas e Equipamentos Pesados destinados ao Meio Rural, principalmente para manutenção

de estradas, de forma a atender às demandas rotineiras e específicas da Secretaria Municipal de

Agricultura do Municipio de Nova Aliança do Ivaí - Pr.

INGA CAMINHOES LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e

Preço Preço total

1 1 CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 6X4

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 6X4,

Potência mínima de 280 CV; motor diesel 06

cilindros da mesma marca do fabricante ou

grupo fabricante do equipamento, atendimento

a Resolução Conama 490 /2018, (Proconve P8,

equivalente ao Euro VI) câmbio automático ou

automatizado de no mínimo 9 (nove)

marchas/velocidade a frente e 1 (uma) a ré, cor

branca (caminhão e caçamba),

CARACTERÍSTICAS GERAIS: novo; zero km

rodado; ano de fabricação em vigor, na data do

recebimento da ordem de compra ou modelo

de ano superior), cor branca (caminhão e

caçamba), capacidade da caçamba 10,0m³,

aço estrutural de alta resistência como SAE

1020 – ASTM A-36 OU SAC-350, SISTEMA

HIDRÁULICO de acionamento indireto com 2

(dois) pistões, GARANTIA:: de 12 (dose)

meses (caminhão e caçamba), todas as

REVISÕES por igual período, com insumos,

logística e mão de obra às expensas da

CONTRATADA sem limite de quilometragem;

ENTREGA: a CONTRATADA entregará com

tanque cheio; licenciado e emplacado, bem

como é responsável por todas as despesas por

danos e ou avarias do bem até a efetiva

entrega. PNEUS: mínimo 295/80 R22.5 de uso

misto. CAPACIDADE: Peso bruto total (PBT)

homologado de 23.000 kg,

TREINAMENTO /ENTREGA TÉC. COM

FORNECIMENTO DE CERTIFICADO,

ADESIVO(S) DO(S) PROGRAMA(S),

EMPLACAMANETO POR CONTA DA

CONTRATADA. 

MERDEC

ES BENZ

280 -

ATEGO

2730

UN 2,00 685.000,

00

1.370.000,

00

TOTAL 1.370.00

0,00

SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e

Preço Preço total

3 1 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS PÁ

CARREGADEIRA SOBRE RODAS, última

série, nova, zero hora, admissível fabricação

segundo semestre de 2024 ou superior,

potência efetiva líquida (máxima em HP)

mínima de 130 HP, motor diesel que atenda

ao controle de poluentes (CONAMA,

PROCONVE, MAR I), mínimo de 06 cilindros,

da mesma marca do fabricante ou grupo

NEW

HOLLAND

W130 UN 1,00 699.000,

00

699.000,00

- 1 -- 1 -

PROCESSO Nº 81/2025

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 17/2025

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Inexigibilidade de licitação para a Aquisição

de Máquinas e Equipamentos Pesados destinados ao Meio Rural, principalmente para manutenção

de estradas, de forma a atender às demandas rotineiras e específicas da Secretaria Municipal de

Agricultura do Municipio de Nova Aliança do Ivaí - Pr.

INGA CAMINHOES LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e

Preço Preço total

1 1 CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 6X4

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 6X4,

Potência mínima de 280 CV; motor diesel 06

cilindros da mesma marca do fabricante ou

grupo fabricante do equipamento, atendimento

a Resolução Conama 490 /2018, (Proconve P8,

equivalente ao Euro VI) câmbio automático ou

automatizado de no mínimo 9 (nove)

marchas/velocidade a frente e 1 (uma) a ré, cor

branca (caminhão e caçamba),

CARACTERÍSTICAS GERAIS: novo; zero km

rodado; ano de fabricação em vigor, na data do

recebimento da ordem de compra ou modelo

de ano superior), cor branca (caminhão e

caçamba), capacidade da caçamba 10,0m³,

aço estrutural de alta resistência como SAE

1020 – ASTM A-36 OU SAC-350, SISTEMA

HIDRÁULICO de acionamento indireto com 2

(dois) pistões, GARANTIA:: de 12 (dose)

meses (caminhão e caçamba), todas as

REVISÕES por igual período, com insumos,

logística e mão de obra às expensas da

CONTRATADA sem limite de quilometragem;

ENTREGA: a CONTRATADA entregará com

tanque cheio; licenciado e emplacado, bem

como é responsável por todas as despesas por

danos e ou avarias do bem até a efetiva

entrega. PNEUS: mínimo 295/80 R22.5 de uso

misto. CAPACIDADE: Peso bruto total (PBT)

homologado de 23.000 kg,

TREINAMENTO /ENTREGA TÉC. COM

FORNECIMENTO DE CERTIFICADO,

ADESIVO(S) DO(S) PROGRAMA(S),

EMPLACAMANETO POR CONTA DA

CONTRATADA. 

MERDEC

ES BENZ

280 -

ATEGO

2730

UN 2,00 685.000,

00

1.370.000,

00

TOTAL 1.370.00

0,00

SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e

Preço Preço total

3 1 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS PÁ

CARREGADEIRA SOBRE RODAS, última

série, nova, zero hora, admissível fabricação

segundo semestre de 2024 ou superior,

potência efetiva líquida (máxima em HP)

mínima de 130 HP, motor diesel que atenda

ao controle de poluentes (CONAMA,

PROCONVE, MAR I), mínimo de 06 cilindros,

da mesma marca do fabricante ou grupo

NEW

HOLLAND

W130 UN 1,00 699.000,

00

699.000,00

- 2 -- 2 -

fabricante do equipamento, Peso operacional

de 11.500 kg até 13.000 kg, número de

marcha 4(quatro) a frente e 3 (três) a ré;

sistema de acoplamento conversor de torque,

transmissão tipo PowerShift ou Hidrostática,

sistema hidráulico bomba do tipo engrenagem

ou pistão de fluxo variável, ângulo de

articulação mínimo 38º para cada lado,

capacidade mínima da caçamba 1,90 m³ e

borda Cortante, com dentes e segmento

aparafusado, com 2 (dois) cilindros de

elevação e 1 (um) cilindro de tombamento,

força de desagregação na caçamba, mínimo

de 9.800 kgf, carga operacional mínima de

3.200 kg, sistema elétrico de 24 V, direção

Hidráulica orbitrol ou hidrostática,

manobrabilidade articulada, PNEUS traseiros

e dianteiros 20.5×25 16 lonas, E3/L3,

rastreador via satélite de fábrica, cabine

fechada com ar condicionado de fábrica e

certificação ROPS/FOPS, GARANTIA de 24

(vinte quatro) meses, e todas as REVISÕES

de manutenção preventiva, logística, e

insumos às expensas da proponente durante o

período de durante 12 meses ou 2.000 horas,

ENTREGA: tanque cheio, capacidade mínima

de 175 litros, sendo a CONTRATADA

responsável por todas as despesas, por danos

e ou avarias do bem até a efetiva entrega.

TREINAMENTO: sim, entrega técnica e

treinamento a ser realizada pelo fornecedor,

com fornecimento de certificado, ADESIVO

ESPECÍFICO DE CADA PROGRAMA. 

TOTAL 699.000,00

Veneza Equipamentos Sul Comercio LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e

Preço Preço total

2 1 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA, última série, nova, zero hora,

(registro no RENAGRO), admissível fabricação

segundo semestre de 2024 ou superior,

potência efetiva líquida (máxima em HP)

mínima de 110 HP, motor diesel que atenda ao

controle de poluentes (CONAMA, PROCONVE,

MAR I, TIER II), mínimo de (6 cilindros), 4

cilindros, da mesma marca do fabricante ou

grupo fabricante do equipamento,

TRANSMISSÃO Hidrostática, força de tração

na barra 15.800 kgf/m, número de velocidade 2

(duas) a frente e 2 (duas) a ré; sistema

hidráulico bomba do tipo pistão fluxo variável,

capacidade da caçamba mínimo 0,80 m³, força

de desagregação na caçamba de no mínimo

11.000 kgf, força de desagregação no braço de

no mínimo 9.100 kgf, velocidade de giro

mínimo de 8,5 rpm, esteira com sapatas largura

mínima 600 mm, número de roletes superiores

mínimo de 2 (dois) e roletes inferiores mínimo

de 7 (sete) de cada lado, Peso operacional de

17.000 kg até 18.500 kg , largura mínima das

sapatas da esteira 600mm, sistema elétrico de

24 V, rastreador via satélite de fábrica, direção

hidrostática, cabine fechada com ar

condicionado e certificação ROPS /FOPS,

GARANTIA de 24 ((vinte e quatro) meses, e

todas as REVISÕES de manutenção

preventiva, logística, e insumos às expensas da

CONTRADA durante 12 meses ou 2.000 horas,

JOHN

DEERE

160PLC UN 1,00 679.800,

00

679.800,00

- 3 -- 3 -

ENTREGA: tanque cheio, capacidade mínima

de 250 litros, sendo a CONTRATADA

responsável por todas as despesas, por danos

e ou avarias do bem até a efetiva entrega na

sede de cada Município participante do(s)

Programa(s), a ser recebido por servidor

municipal responsável pelo recebimento..

TREINAMENTO: sim, entrega técnica e

treinamento a ser realizada pelo fornecedor,

com fornecimento de certificado, ADESIVO

ESPECÍFICO DE CADA PROGRAMA. 

4 1 RETROESCAVADEIRA 4X4

RETROESCAVADEIRA 4X4, última série, nova,

zero hora, admissível fabricação segundo

semestre de 2024 ou superior, potência efetiva

líquida (máxima em HP) mínima de 85 HP,

motor diesel, mínimo de 04 cilindros, da

mesma marca do fabricante ou grupo

fabricante do equipamento, que atenda ao

controle de emissão de poluentes (PROCONVE

MAR-I -CONAMA), transmissão tipo

PowerShuttle, admissível tipo: Synchro Shuttle

e Powershift número mínimo de marcha

4(quatro) a frente e 2 (duas) a ré; sistema de

acoplamento conversor de torque, freio

multidisco em banho de óleo, sistema

hidráulico bomba tipo engrenagem ou

pistão /fluxo variável, ESCAVADEIRA DA

RETRO capacidade da caçamba mínimo de 30'

(trinta polegadas), profundidade mínima de

escavação 4.200 mm, altura de carga mínima

3.100mm, força de desagregação na caçamba

mínimo de 4.900 kgf, força de desagregação no

braço mínimo de 3.000 kgf/m,

CARREGADEIRA FRONTAL capacidade da

caçamba mínimo de 0,76 m³, cilindros de

elevação mínimo de 2 (dois) e de tombamento

mínimo de 1 (um) altura de descarga mínimo

de 2.570 mm, altura total de articulação,

mínimo 3.290 mm, força de desagregação na

caçamba mínimo de 4.000 kgf, carga

operacional mínimo de 2.500 kg, PNEUS

dianteiros mínimo 12x16,5 e traseiros mínimo

17,5x25, rastreador via satélite de fábrica

PESO OPERACIONAL de 7.100 Kg até

7.900kg, sistema elétrico 12 V, eixos tipo

redução planetária ou coroa e pinhão central,

direção hidrostática, cabine fechada com

sistema de arcondicionado e certificação

ROPS/FOPS, GARANTIA de 24 (vinte e quatro)

meses, e todas as REVISÕES de manutenção

preventiva, logística e insumos às expensas da

proponente durante 12 meses ou 2.000 horas

ou 2.000, ENTREGA: com o tanque cheio,

capacidade mínima de 125 litros, sendo a

CONTRATADA responsável por todas as

despesas, por danos e ou avarias do bem até a

efetiva entrega. TREINAMENTO: sim, entrega

técnica e treinamento a ser realizada pelo

fornecedor, com fornecimento de certificado,

ADESIVO ESPECÍFICO DE CADA

PROGRAMA. 

JOHN

DEERE

310P UN 1,00 394.800,

00

394.800,00

TOTAL 1.074.600,0

0

Com valor global de R$ 1.074.600,00 (um milhão, setenta e quatro mil e seiscentos reais), em favor da

Empresa INGA CAMINHOES LTDA, SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA, Veneza Equipamentos

- 4 -- 4 -

Sul Comercio LTDA - CNPJ: 23.008.729/0001-00, 06.224.121/0006-08, 29.644.666/0001-64.

 Em conformidade com o Art. 74 da Lei 14.133/2021, inciso I.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 30 de outubro de 2025.

ULISSES DE SOUZA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2025 
Leilão Eletrônico nº 001/2025 
 
PARTES: VENDEDOR: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 COMPRADOR: PEDRO HENRIQUE BORDIM DE CARVALHO (CPF: 105.824.689-57) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DO LOTE Nº 01 CONFORME ESPECIFICAÇÕES, DESCRIÇÕES E 
QUANTITATIVOS DISCRIMINADOS NA RELAÇÃO ANEXA DE LOTES DO EDITAL. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 09 de outubro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 058/2025 
Leilão Eletrônico nº 001/2025 
 
PARTES: VENDEDOR: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 COMPRADOR: JUCA TRATORES LTDA (CNPJ: 36.010.368/0001-88) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DOS LOTES Nº 03, 04, 06, 10 E 15 CONFORME ESPECIFICAÇÕES, 
DESCRIÇÕES E QUANTITATIVOS DISCRIMINADOS NA RELAÇÃO ANEXA DE LOTES DO EDITAL. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 09 de outubro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2025 
Leilão Eletrônico nº 001/2025 
 
PARTES: VENDEDOR: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 COMPRADOR: BRUNO SALVADOR (CPF: 112.918.387-40) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DO LOTE Nº 07 CONFORME ESPECIFICAÇÕES, DESCRIÇÕES E 
QUANTITATIVOS DISCRIMINADOS NA RELAÇÃO ANEXA DE LOTES DO EDITAL. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 

Alto Paraná, em 09 de outubro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025 
Leilão Eletrônico nº 001/2025 
 
PARTES: VENDEDOR: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 COMPRADOR: NELSON DE SOUZA MEDEIROS (CPF: 021.707.889-30) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DOS LOTES Nº 08, 11 e 14 CONFORME ESPECIFICAÇÕES, DESCRIÇÕES 
E QUANTITATIVOS DISCRIMINADOS NA RELAÇÃO ANEXA DE LOTES DO EDITAL. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 38.700,00 (trinta e oito mil e setecentos reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 09 de outubro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 061/2025 
Leilão Eletrônico nº 001/2025 
 
PARTES: VENDEDOR: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 COMPRADOR: DOUGLAS MARTINS DOS SANTOS (CPF: 088.356.939-69) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DO LOTE Nº 09 CONFORME ESPECIFICAÇÕES, DESCRIÇÕES E 
QUANTITATIVOS DISCRIMINADOS NA RELAÇÃO ANEXA DE LOTES DO EDITAL. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 09 de outubro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 062/2025 
Leilão Eletrônico nº 001/2025 
 
PARTES: VENDEDOR: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 COMPRADOR: EDINILSON FRANCISCO DE FREITAS (CPF: 597.006.969-87) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DOS LOTES Nº 12 E 41 CONFORME ESPECIFICAÇÕES, DESCRIÇÕES E 
QUANTITATIVOS DISCRIMINADOS NA RELAÇÃO ANEXA DE LOTES DO EDITAL. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 09 de outubro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 063/2025 
Leilão Eletrônico nº 001/2025 
 
PARTES: VENDEDOR: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 COMPRADOR: IGOR FERNANDES BOTTARO (CPF: 030.141.469-60) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DO LOTE Nº 13 CONFORME ESPECIFICAÇÕES, DESCRIÇÕES E 
QUANTITATIVOS DISCRIMINADOS NA RELAÇÃO ANEXA DE LOTES DO EDITAL. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 09 de outubro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 064/2025 
Leilão Eletrônico nº 001/2025 
 
PARTES: VENDEDOR: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 COMPRADOR: IGAPO PEÇAS LTDA (CNPJ: 15.358.541.0001-63) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DO LOTE Nº 16 CONFORME ESPECIFICAÇÕES, DESCRIÇÕES E 
QUANTITATIVOS DISCRIMINADOS NA RELAÇÃO ANEXA DE LOTES DO EDITAL. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 09 de outubro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 065/2025 
Leilão Eletrônico nº 001/2025 
 
PARTES: VENDEDOR: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 COMPRADOR: SAMUEL DE SOUZA (CPF: 378.429.519-34) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DO LOTE Nº 21 CONFORME ESPECIFICAÇÕES, DESCRIÇÕES E 
QUANTITATIVOS DISCRIMINADOS NA RELAÇÃO ANEXA DE LOTES DO EDITAL. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 59.600,00 (cinquenta e nove mil e seiscentos reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 09 de outubro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 066/2025 
Leilão Eletrônico nº 001/2025 
 
PARTES: VENDEDOR: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 COMPRADOR: SAULO MARTINS FACHINETTI (CPF: 116.649.469-18) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DO LOTE Nº 17 CONFORME ESPECIFICAÇÕES, DESCRIÇÕES E 
QUANTITATIVOS DISCRIMINADOS NA RELAÇÃO ANEXA DE LOTES DO EDITAL. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 09 de outubro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 067/2025 
Leilão Eletrônico nº 001/2025 
 
PARTES: VENDEDOR: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 COMPRADOR: ANDERSON DE JESUS BATISTA (CPF: 090.968.369-79) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DO LOTE Nº 18 CONFORME ESPECIFICAÇÕES, DESCRIÇÕES E 
QUANTITATIVOS DISCRIMINADOS NA RELAÇÃO ANEXA DE LOTES DO EDITAL. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 17.800,00 (dezessete mil e oitocentos reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 09 de outubro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 068/2025 
Leilão Eletrônico nº 001/2025 

 
PARTES: VENDEDOR: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 COMPRADOR: LG PNEUS (CNPJ: 36.272.092/0001-06) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DO LOTE Nº 19 CONFORME ESPECIFICAÇÕES, DESCRIÇÕES E 
QUANTITATIVOS DISCRIMINADOS NA RELAÇÃO ANEXA DE LOTES DO EDITAL. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 09 de outubro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 069/2025 
Leilão Eletrônico nº 001/2025 
 
PARTES: VENDEDOR: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 COMPRADOR: LEONARDO DE FREITAS FLORENCIO (CPF: 424.963.138-96) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DOS LOTES Nº 020 E 28 CONFORME ESPECIFICAÇÕES, DESCRIÇÕES E 
QUANTITATIVOS DISCRIMINADOS NA RELAÇÃO ANEXA DE LOTES DO EDITAL. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 103.000,00 (cento e três mil reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 09 de outubro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 070/2025 
Leilão Eletrônico nº 001/2025 
 
PARTES: VENDEDOR: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 COMPRADOR: VALDIR SCRIPTORE (CPF: 507.620.609-72) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DO LOTE Nº 22 CONFORME ESPECIFICAÇÕES, DESCRIÇÕES E 
QUANTITATIVOS DISCRIMINADOS NA RELAÇÃO ANEXA DE LOTES DO EDITAL. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 09 de outubro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal  
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 071/2025 
Leilão Eletrônico nº 001/2025 
 
PARTES: VENDEDOR: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 COMPRADOR: PAULO ENRIQUE GOMES (CPF: 006.325.599-50) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DO LOTE Nº 23 CONFORME ESPECIFICAÇÕES, DESCRIÇÕES E 
QUANTITATIVOS DISCRIMINADOS NA RELAÇÃO ANEXA DE LOTES DO EDITAL. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 19.600,00 (dezenove mil e seiscentos reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 09 de outubro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2025 
Leilão Eletrônico nº 001/2025 
 
PARTES: VENDEDOR: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 COMPRADOR: VOLSCAN PEÇAS (CNPJ: 13.611.838/0001-63) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DOS LOTES Nº 24, 25 E 26 CONFORME ESPECIFICAÇÕES, DESCRIÇÕES 
E QUANTITATIVOS DISCRIMINADOS NA RELAÇÃO ANEXA DE LOTES DO EDITAL. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 37.400,00 (trinta e sete mil e quatrocentos reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 09 de outubro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 073/2025 
Leilão Eletrônico nº 001/2025 
 
PARTES: VENDEDOR: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 COMPRADOR: LUMA TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA (CNPJ: 
01.802.686/0001-05) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DO LOTE Nº 27 CONFORME ESPECIFICAÇÕES, DESCRIÇÕES E 
QUANTITATIVOS DISCRIMINADOS NA RELAÇÃO ANEXA DE LOTES DO EDITAL. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 98.800,00 (noventa e oito mil e oitocentos reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

 
Alto Paraná, em 09 de outubro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074/2025 
Leilão Eletrônico nº 001/2025 
 
PARTES: VENDEDOR: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 COMPRADOR: JOSIEL FERNANDO ANTONELLI (CPF: 038.175.389-10) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DO LOTE Nº 29 CONFORME ESPECIFICAÇÕES, DESCRIÇÕES E 
QUANTITATIVOS DISCRIMINADOS NA RELAÇÃO ANEXA DE LOTES DO EDITAL. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 09 de outubro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 075/2025 
Leilão Eletrônico nº 001/2025 
 
PARTES: VENDEDOR: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 COMPRADOR: LENIVALDO FRANCISCO DE LIMA (CPF: 568.196.419-15) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DO LOTE Nº 31 CONFORME ESPECIFICAÇÕES, DESCRIÇÕES E 
QUANTITATIVOS DISCRIMINADOS NA RELAÇÃO ANEXA DE LOTES DO EDITAL. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 21.400,00 (vinte e um mil e quatrocentos reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 09 de outubro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 076/2025 
Leilão Eletrônico nº 001/2025 
 
PARTES: VENDEDOR: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 COMPRADOR: JOCINEIA MARIA DE FIGUEIREDO (CPF: 551.685.151-34) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DO LOTE Nº 32 CONFORME ESPECIFICAÇÕES, DESCRIÇÕES E 
QUANTITATIVOS DISCRIMINADOS NA RELAÇÃO ANEXA DE LOTES DO EDITAL. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais). 

 
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 09 de outubro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 077/2025 
Leilão Eletrônico nº 001/2025 
 
PARTES: VENDEDOR: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 COMPRADOR: RONALDO ROMULO BICHERI (CPF: 511.715.389-87) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DOS LOTES Nº 33 E 37 CONFORME ESPECIFICAÇÕES, DESCRIÇÕES E 
QUANTITATIVOS DISCRIMINADOS NA RELAÇÃO ANEXA DE LOTES DO EDITAL. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 09 de outubro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 078/2025 
Leilão Eletrônico nº 001/2025 
 
PARTES: VENDEDOR: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 COMPRADOR: THAIS VICENTE GOUVEIA (CPF: 040.313.039-55) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DOS LOTES Nº 34 E 35 CONFORME ESPECIFICAÇÕES, DESCRIÇÕES E 
QUANTITATIVOS DISCRIMINADOS NA RELAÇÃO ANEXA DE LOTES DO EDITAL. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 69.500,00 (sessenta e nove mil e quinhentos reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 09 de outubro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 079/2025 
Leilão Eletrônico nº 001/2025 
 
PARTES: VENDEDOR: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 COMPRADOR: AGUINALDO GAIGNER (CPF: 043.031.909-69) 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DO LOTE Nº 36 CONFORME ESPECIFICAÇÕES, DESCRIÇÕES E 
QUANTITATIVOS DISCRIMINADOS NA RELAÇÃO ANEXA DE LOTES DO EDITAL. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 09 de outubro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 080/2025 
Leilão Eletrônico nº 001/2025 
 
PARTES: VENDEDOR: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 COMPRADOR: KURIKAS MÁQUINAS (CNPJ: 35.718.976/0001-89) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DO LOTE Nº 39 CONFORME ESPECIFICAÇÕES, DESCRIÇÕES E 
QUANTITATIVOS DISCRIMINADOS NA RELAÇÃO ANEXA DE LOTES DO EDITAL. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 09 de outubro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 081/2025 
Leilão Eletrônico nº 001/2025 
 
PARTES: VENDEDOR: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 COMPRADOR: MONIQUE FUZA NEVES (CPF: 096.028.439-77) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DO LOTE Nº 40 CONFORME ESPECIFICAÇÕES, DESCRIÇÕES E 
QUANTITATIVOS DISCRIMINADOS NA RELAÇÃO ANEXA DE LOTES DO EDITAL. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 14/10/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 14 de outubro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 082/2025 
Leilão Eletrônico nº 001/2025 
 
PARTES: VENDEDOR: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 COMPRADOR: MARA DA SILVA SOUZA BORO (CPF: 009.428.189-03) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DO LOTE Nº 05 CONFORME ESPECIFICAÇÕES, DESCRIÇÕES E 
QUANTITATIVOS DISCRIMINADOS NA RELAÇÃO ANEXA DE LOTES DO EDITAL. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 15/10/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 15 de outubro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 227/2025 

PROCESSO Nº 086/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025 

 
MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURO E AVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL 
EXPEDIENTE, MATERIAL ACONDIONAMENTO E 
EMBALAGEM E TECIDO, AVIAMENTOS) 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO. 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, INSCRITO NO CNPJ N.º 76.238.435/ 
0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - PR, a seguir 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ 
PAUKA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  033/2025,  PROCESSO  LICITATÓRIO  N.º  086/2025, 
RESOLVE registrar os preços da empresa PORTO ATACADISTA EIRELI., inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº 42.572.060/0001-29, sediado(a) na RUA ERNESTA PEDROU 
CORTELLINI, Nº 232, BAIRRO DOM PASCOAL – CHAPECÓ - SC, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por MATTHEW SINDRA PORTO, Portador(a) 
do RG: 28.222.793-3 e CPF: 162.555.107-00, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 
14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e 
demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 
- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURO E AVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL EXPEDIENTE, MATERIAL 
ACONDIONAMENTO  E  EMBALAGEM  E  TECIDO,  AVIAMENTOS)  DESTINADOS  AO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, especificado no Termo de Referência, 
anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025, que é parte integrante desta 
Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E sua Dotação 
Orçamentária: 
 

05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
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05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.32.00.00. 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

- 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.30.00.00. -  102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.30.00.00. -  102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. -  103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. -  104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. -  107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.32.00.00. - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. -  103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. -  104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. -  107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.32.00.00. - 103 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. -  103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. -  104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. -  107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.32.00.00. - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.30.00.00. -  102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.30.00.00. -  102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   

06.001.13.392.0021.2.066.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO. 
 
- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Valor Máximo do Lote: R$ 10.858,60 (dez mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e 
sessenta centavos). 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
8 7048 BASTÃO DE COLA QUENTE 

TRANSPARENTE, 7,5MMX30 CM, 
RESINA DE E.V.A E 
TAQUIFICANTE, IDEAL PARA 
COLAGEM ARTESANAL DE 
MADEIRA,  PAPELÃO,  PAPEL, 
E.V.A E ARTESANATOS EM 
GERAL. PACOTE DE 1 KG., 
PADRÃO DE QUALIDADE 
RENDICOLA, LEOARTE, 
MAKE+CIS EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Pct 30 R$ 34,97 R$ 1.049,10 LYKE LYKE 

43 13845 ENVELOPE SACO BRANCO, 
TAMANHO APROXIMADO: 163 X 
230 MM, GRAMATURA: 80 G/M², 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. CAIXA 

Caixa 5 R$ 
44,9900 

R$ 224,9500 REIPEL 
REIPEL 
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  COM 250 UNIDADES. PADRÃO 

DE QUALIDADE SCRITY, 
FORONI, REIPEL, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR). 

     

44 13846 ENVELOPE SACO BRANCO, 
TAMANHO APROXIMADO: 173 X 
247 MM, GRAMATURA: 80 G/M². 
CAIXA COM 250 
UNIDADES.PADRÃO DE 
QUALIDADE SCRITY, FORONI, 
REIPEL,   EQUIVALENTE  OU 
SUPERIOR 

Caixa 5 R$ 
53,8900 

R$ 269,4500 REIPEL 
REIPEL 

47 13849 ENVELOPE SACO KRAFT 
NATURAL, TAMANHO 
APROXIMADO: 230 X 329 MM, 
GRAMATURA: 80 G/M², 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. CAIXA 
COM 250 UNIDADES.PADRÃO 
DE QUALIDADE SCRITY, 
FORONI, REIPEL EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

Caixa 5 R$ 
62,9900 

R$ 314,9500 REIPEL 
REIPEL 

48 16941 ENVELOPE SACO KRAFT OURO, 
TAMANHO APROXIMADO: 163 X 
230 MM, GRAMATURA: 80 G/M², 
CAIXA COM 250 
UNIDADES.PADRÃO DE 
QUALIDADE SCRITY, FORONI, 
REIPEL, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

Caixa 5 R$ 
64,9900 

R$ 324,9500 REIPEL 
REIPEL 

72 6192 MOLHA DEDO, EM PASTA, PESO 
LIQUIDO: 12 G, NÃO TÓXICO, 
COMPOSIÇÃO: GLICOIS ACIDO 
GRAXO E ESSÊNCIA, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
PADRÃO   DE   QUALIDADE 
RADEX, CARBRINCK, MAXCRIL, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Unid 50 R$ 1,3900 R$ 69,5000 CARBRINK 
CARBRINK 

94 25392 PASTA L,  TAMANHO 
APROXIMADO: 305 X 220 MM, 
FABRICADA EM PLASTICO PP 
LAMINADO TRANSPARENTE 
LISO. CORES VARIADAS. 
INDUSTRIA  BRASILEIRA. 
EMBALAGEM  COM    10 
UNIDADES. PADRÃO DE 
QUALIDADE DAC, ACP, 
POLIBRAS,  EQUIVALENTE OUI 
SUPERIOR. 

Emb 200 R$ 5,9900 R$ 
1.198,0000 

DAC DAC 

100 25502 PERCEVEJO DOURADO, 
LATONADO, N° 02, CAIXA COM 
100 UNIDADES. INDUSTRIA 
BRASILEIRA. PADRÃO DE 
QUALIDADE BACCHI 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

Caixa 20 R$ 1,8900 R$ 37,8000 LYKE LYKE 

147 2023 TINTA PARA TECIDO, NÃO 
TÓXICA, SOLUVEL EM ÁGUA, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS DE 
EMULSÃO ACRILICA, ÁGUA, 
PIGMENTOS, SOLVENTE, 
ADITIVOS E CONSERVANTES, 
INDICADA PARA TECIDOS SEM 
GOMA. FRASCO COM 37 ML. 
CORES A  ESCOLHER. 
INDÚSTRIA  BRASILEIRA. 

Unid 50 R$ 3,9900 R$ 199,5000 ACRILEX 
ACRILEX 
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  PADRÃO DE QUALIDADE 

ACRILEX 
     

160 28070 CANETA   ESFEROGRÁFICA, 
PONTA MÉDIA (1.0 MM), PONTA 
DE LATÃO COM ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO DE 1MM, 
COMPOSIÇÃO:    RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA Á 
BASE DE CORANTES 
ORGANICOS E SOLVENTE, 
CORPO  EM  PLASTICO 
TRANSPARENTE TRIANGULAR, 
TAMPA ANTI-SULFOCANTE, NA 
COR DA TINTA, ESTAMPADO EM 
SEU CORPO MARCA DO 
PRODUTO, COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.      CORES 
VARIADAS. CAIXA COM 50 
UNIDADES  -  PADRÃO  DE 
QUALIDADE FABER CASTELL, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Caixa 60 R$ 
48,2900 

R$ 
2.897,4000 

BIC BIC 

166 18158 LÁPIS PRETO ECOLAPIS, Nº 2, 
SEXTAVADO, SEM BORRACHA, 
1ª LINHA, COM FÓRMULA 
EXCLUSIVA E PROCESSO 
ESPECIAL DE FABRICAÇÃO TS - 
TÉCNICA SEKURAL, QUE 
PROPORCIONAM   MAIOR 
RESISTÊNCIA A PONTA DO 
LÁPIS PRODUZIDO COM 
MATERIAL CERÂMICO, 
GRAFITE E MADEIRA 100% 
REFLORESTADA,  ESCRITA 
RESISTENTE, MACIA, TRAÇO 
ESCURO E EXCELENTE, FACIL 
DE APAGAR, CONTENDO EM 
SEU CORPO CERTIFICAÇÃO FSC, 
NACIONALIDADE, MARCA DO 
FABRICANTE E MODELO DO 
PRODUTO, E CERTIFICAÇÃO 
FSC C017601, INMETRO, OCP 
0006 E ABNT/NBR 15236/05, 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
CAIXA COM 144 UNIDADES. 
SUGESTÃO DE MARCA FABER 
CASTELL  EQUIVALENTE  OU 
SUPERIOR 

Caixa 50 R$ 
69,9000 

R$ 
3.495,0000 

BIC BIC 

182 13950 LANTEJOULA Nº 6 LISA PAETE - 
INDICADAS PARA 
ARTESANATO, ESCOLAS E 
FESTAS, PODENDO SER 
FIXADAS COM COLA E RESISTIR 
A LAVAGENS, PARA EFEITOS 
DECORATIVOS.  COMPOSIÇÃO: 
POLIÉSTER METALIZADO. 
PACOTE COM 1.000 UNIDADES. 

Emb 200 R$ 3,8900 R$ 778,0000 LANTECOR 
LANTECOR 

 
 
- CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
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mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem 
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

 
- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da 
Lei 14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá ser conforme o Termo de 
Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem justificativa na entrega dos produtos 
a empresa poderá sofrer sanções. 

 
- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
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Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço d0e mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar 
igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços; 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

 
- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 
- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
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As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência 
(ANEXO I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

 

- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.423/2025, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, 
na forma da Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa 
aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará 
as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar 
o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
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Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os 
documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela 
Departamento Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado 
para a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 
não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de 
Referência. 

- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar 
em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, 
padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta 
regularmente emitidos. 

 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
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Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os 
documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela 
Departamento Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado 
para a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 
não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de 
Referência. 

- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar 
em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, 
padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta 
regularmente emitidos. 

 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
 

São João do Caiuá/PR, 23 de outubro de 2025. 
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 LEI Nº. 2.841                                                                                                

De: 30 de outubro de 2025 

 

Dispõe sobre alteração no PPA/2022-2025, na LDO/2025 e autorização para 
abertura de Crédito Adicional Especial na LOA/2025 e dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º     Autoriza o Poder Executivo Municipal alterar no PPA Plano Plurianual do 

Município de São João do Caiuá, quadriênio 2022 – 2025, objeto da Lei nº 
2.556 de 19 de julho de 2021, ação codificada sob nº 07.001.10.301.0022.0.191 – 
Restituição e/ou devolução de recursos da SÁÚDE, com o seguinte teor:  

 
PPA – PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO: 

Órgão 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade 001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Programa 0022 – SÃO JOÃO NA SAÚDE 

 

Descrição da Ação 

Unidade de 

Medida 

Quanti 

dade 

Meta 2025 

0.191 Restituição e devolução de recursos da 

SAÚDE 

Devolução 1 28.562,78 

Elemento de Despesa 4.4.90.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

 Produto Restituição de repasse SESA-PR  

Objetivo Restituição repasse Resolução 675/2021 – SESA-PR 

 

RECURSOS A SEREM UTILIZADOS VALOR 

VINCULADOS  

1 Excesso de Arrecadação – R.A.F  

 Fonte 518.09.02.05.20(2518) - Saúde/Bloco de Investimento -

ESTADO 

28.562,78 

TOTAL 28.562,78 

 

Art. 2º    Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir na LDO – Lei das Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025, aprovada pela Lei nº 
2.775, data: 16 de agosto de 2024, a ação codificada sob nº sob nº 
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07.001.10.301.0022.0.191 – Restituição e/ou devolução de recursos da SÁÚDE, 
com o seguinte teor:  

 

LDO – METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO: 

 

Órgão 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade 001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Programa 0022 – SÃO JOÃO NA SAÚDE 

 

Descrição da Ação 

Unidade de 

Medida 

Quanti 

dade 

Meta 2025 

0.191 Restituição e devolução de recursos da 

SAÚDE 

Devolução 1 28.562,78 

Elemento de Despesa 4.4.90.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

 Produto Restituição de repasse SESA-PR  

Objetivo Restituição repasse Resolução 675/2021 – SESA-PR 

 

RECURSOS A SEREM UTILIZADOS VALOR 

VINCULADOS  

1 Excesso de Arrecadação – R.A.F  

 Fonte 518.09.02.05.20(2518) - Saúde/Bloco de Investimento - 

ESTADO 

28.562,78 

TOTAL 28.562,78 

 

Art. 3º     Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir no corrente exercício um crédito   
adicional especial na importância total de até R$28.562,78(vinte e oito e mil, 
quinhentos e sessenta e dois reais e setenta e oito centavos) destinados a 
restituições de repasse de recursos da SESA-PR. 

 

CÓDIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

07.001. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

07.001.10. Saúde  

07.001.10.301. Atenção Básica  

07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  

07.001.10.301.0022.0.191 Restituição e/ou devolução de recursos da -   
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SAÚDE. 

4.4.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

Fonte 518.09.02.05.20(2518) Saúde/Bloco de Investimento - ESTADO 28.562,78 

 

TOTAL DO CRÉDITO 28.562,78 

 

Art. 3º  A cobertura do crédito adicional especial autorizado na forma da presente Lei, 
far-se-á mediante a utilização de excesso de arrecadação da seguinte fonte: 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

VINCULADOS  VALOR 

1 C/C 82.284-1–BBrasil - R.A.F - 1.3.2.1.01.0.1.99.28.00.00  

Fonte Fonte 518.09.02.05.20(2518) – Saúde/Bloco de Investimento – Estado 28.562,78 

  

TOTAL DO CRÉDITO 28.562,78 

 

Art. 5º Em decorrência do crédito adicional especial na forma da presente Lei fica o 
Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação 
financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem 
necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação aos Munícipio 
do Estado do Paraná – Fontes padronizadas com as respectivas origens para o 
exercício de 2025 do Tribunal PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, Projetos 
Atividades e Tabela Associativa de Contas do Estado do Paraná – TCE. 

 
Art. 6º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

 Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 30 outubro 
de 2025. 

 

 

 

 
                              STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                         
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 

 

STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963

Assinado de forma digital por 
STEFAN TOME PAUKA:03411231963 
Dados: 2025.10.31 08:11:28 -03'00'
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Lei nº 2.843/2025 
 

 
 

Denomina via pública de “Dinarte 
Marciano de Morais”.  

 
 
 
 
    Art. 1° Fica denominada de “Dinarte Marciano de Morais”, a atual Rua 
Projetada 2 confluência com a Rua Projetada 1, localizada no Conjunto Aeroporto 
próximo ao parque de rodeio, conforme croqui em anexo. 
 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
disposições em contrário.  
 

  Edifício da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná, aos 
30 dias do mês de outubro de 2.025 
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DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

RECURSOS CONVÊNIO SECRETARIA DO TURISMO - EXERCÍCIO DE 2025

ANEXO I - LEI Nº 2.846-2025

Arrecadação na alíea de Receita codificada sob o número

1.7.2.4.99.01.1.01.00.00 - Receita Convênio com a Secretaria de Turismo -

EXPOCAIUA - Fonte 1005.03.99.01.01 (4409) - Convênio Secretaria do Turismo 550.000,00
Arrecadação na alíea de Receita codificada sob o número 1.9.9.9.99. - Apoio
Financeiro - Patrocínio - EXPOCAIUA - Fonte 10000.01.07.00.00 - Recursos
Ordinários - (Livres) 130.000,00

ROVÁVE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EM 2025 680.000,00

VALOR ORÇADO 0,00

PROVAVÉL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 680.000,00

Contador CRC: 039157/O-6-PR
      Stefan Tomé Pauka  Anivaldo Pereira do Nascimento

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONIVEL 680.000,00

São João do Caiuá, Estado do Paraná, em 30 de outubro de 2025.

              Prefeito

ANIVALDO PEREIRA DO 
NASCIMENTO:53935160968

Assinado de forma digital por ANIVALDO 
PEREIRA DO NASCIMENTO:53935160968 
Dados: 2025.10.31 13:10:14 -03'00'

STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963

Assinado de forma digital por 
STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963 
Dados: 2025.10.31 13:13:20 -03'00'
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AJUSTE AO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7/2025 - PROCESSO DIGITAL Nº 47/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 4/2025 
TIPO DE CONCORRÊNCIA – CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO Nº 2/2025 

EXCLUSIVO LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 
 

O MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, situado na Avenida Tapejara, 88, PR, CNPJ 75.476.556/0001-
58, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Carlos Alberto Vizzotto, portador da cédula de 
identidade R.G. 930.047-3-SSP/PR, CPF 464.266.989-20 de acordo com suas atribuições legais que lhe 
confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravantes 
denominado simplesmente CREDENCIANTE e a empresa COOPERATIVA AGROPECUÁRIA E 
AGROINDUSTRIAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO NOROESTE - COAFNOR, CNPJ 
11.218.779/0001-32, localizada na Rua Estados Unidos, 44 centro na cidade de Paraíso do Norte estado do 
Paraná a seguir denominada CREDENCIADA, representado por Tania Magna Voroniak, portador da cédula 
de identidade R.G. 6.962.571-1, CPF 021.499.329-97 firmam o presente Termo de Credenciamento 
Administrativo com fundamento na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações e legislação pertinente, assim 
como pelas condições do Edital de Chamada Pública 2/2025 – Inexigibilidade 4/2025,Termo de Referência e 
pelos termos da proposta da CREDENCIADA, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidade das partes, conforme condições que estipulam a seguir: 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com excessão do Acréscimo aos Itens 37 e 38 da CLÁUSULA 
SÉTIMA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA que passa a 
vigorar com a seguinte redação:  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. 
§ 1º Pela aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural ou suas organizações, destinadas ao Programa de Alimentação Escolar do município de Paraíso 
do Norte o Credenciante pagará à Credenciada os valores unitários limitados as quantidades estipulados neste 
Termo, conforme tabela abaixo: 

Item Produto Unidade Qtde Valor 
Unitário  

Valor Total 
R$ 

37 Tomate tipo longa vida ou rasteiro, ideal para consumo in natura, 
devem se apresentar frescos, com grau de maturidade médio, estar 
intactos, livres de rachaduras, cortes e esmagamento. Isento de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Kg 

KG 200 6,12 1.224,00 

38 Tomate cereja,  fresco, ideal para consumo in natura, devem  
apresentar grau de maturidade médio, estar intactos, livres de 
rachaduras, cortes e esmagamento. Isento de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas, e corpos estranhos, aderidos à, superfície 
externa. Não deve, apresentar, quaisquer lesões, de origem física, 
mecânica ou biológica. 

KG 20 17,63 352,60 

 § 2º  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a entrega das mercadorias, ou seja, 
mensal, devidamente atestado e aprovado pelo Departamento/Setor requerente, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas do objeto da contratação. O pagamento através de depósito bancário na conta 
corrente da interessada somente poderá ocorrer se a Conta for em Banco Público: Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal.  
§ 3º As despesas decorrentes deste Termo de Credenciamento Administrativo correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária para o exercício de 2025 e início de 2026:  
07.005.0012.0306.0012.2053.3339032000000000000.01034 – Salário educação - exe cor; 
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07.005.0012.0306.0012.2053.3339032000000000000.10110 - Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE). 
E por estarem justas acordadas, as partes assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias iguais e rubricadas 
para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Paraíso do Norte, 29 de outubro de 2025.  
 

 
 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CREDENCIANTE 

Carlos Alberto Vizzotto 
 
 

Cooperativa Agr. e Agroindustrial Dos 
Agricultores Familiares Do Noroeste – COAFNOR 

Tania Magna Voroniak 
CREDENCIADO 

 
 

 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

GESTORA 
 
 

 
 

Rafael Keith Yoneyama 
Servidor Designado 

FISCAL 
 
 
 

 
Luciana Aparecida dos Santos 

Nutricionista 
Fiscal Técnica 
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CREDENCIADO 

 
 

 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

GESTORA 
 
 

 
 

Rafael Keith Yoneyama 
Servidor Designado 

FISCAL 
 
 
 

 
Luciana Aparecida dos Santos 

Nutricionista 
Fiscal Técnica 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 171/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2025 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 88/2025 - ID 381 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATANTE: PARANASOLO CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA 
CNPJ: 36.986.317/0001-96 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE (CBUQ) EM 12 (DOZE) TRECHOS DE VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO 
DO NORTE, COM ÁREA TOTAL DE 10.959,27m², ALÉM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL  - Conforme Projetos, Planilha Orçamentária, 
Memorial Descritivo, Composição de BDI e Cronograma Físico e Financeiro, conforme natureza, 
condições, quantidades e exigências estabelecidas, da licitação em epigrafe e seus Anexos. 
VALOR: 745.800,65 (setecentos e quarenta e cinco mil, oitocentos reais e sessenta e cinco centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.002.1005.0015.0451.0014.3.4.4.90.51.00. 
VIGENCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos contados da data da assinatura do contrato 
de empreitada. 

Paraíso do Norte, 28 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
    
 
 

Município de Paraíso do Norte 
Carlos Alberto Vizzotto 

CONTRATANTE 
 
 

Paranasolo Construção e Pavimentação Ltda 
Jose Maria Fernandes 

CONTRATADA 
 

 
 
 
 

Vinícius Oliveira de Barros Oliveti 
CREA PR-130.847/D 
FISCAL DA OBRA 

 

 
 
 
 

Sergio dos Anjos 
Diretor do Dep. Serviços Públicos 

GESTOR 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO Z3 HOSPITALAR LTDA. 
CNPJ DO CONTRATADO 25.153.414/0001-81 
OBJETO  DISPENSA ELETRÔNICA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE CONSUMO (SANEAMENTOS HOSPITALARES) 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 
DESTE MUNICÍPIO. 

DATA DO CONTRATO 30/10/2025 
VENCIMENTO DO CONTRATO 28/01/2026 
VALOR DO CONTRATO  R$ 13.554,48 (treze mil, quinhentos e cinquenta e quatro 

reais e quarenta e oito centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA Nº 027/2025 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 228/2025 

REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA Nº 027/2025 
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LEI Nº 2.844 
De 30 de outubro de 2025. 
 
Dispõe sobre Alteração no PPA/2022-2025, Inclusão na LDO/2025 e autorização 
para abertura de Crédito Adicional Especial na LOA/2025 e dá outras 
providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

 
Art. 1º  Autoriza o Poder Executivo Municipal alterar no PPA Plano Plurianual do 

Município de São João do Caiuá, quadriênio 2022 – 2025, objeto da Lei nº 2.556 
de 19 de julho de 2021 as ações codificadas sob nº. 08.001.08.242.0023.2.094 -  
Subvenção Social à APAE, com o seguinte teor:  

 
 

      PPA – PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO: 
 
Órgão 08 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade 001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.M.A.S.  
Programa 0023 – ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

 
Descrição da Ação 

Unidade de 
Medida 

Quanti 
dade 

Meta 2025 

 
2.094 

 
Subvenção à APAE 

Equip. e 
Mat. 

Permanente 

 
09 

23.155,70 

 Produto Aquisição de equipamentos à APAE 
Objetivo Proporcionar melhores condições de atendimento a população do 

Município 
Elemento 

da 
Despesa 

 
4.4.50.42.00.00 - AUXÍLIOS 

 
23.155,70 

 
I - RECURSOS A SEREM UTILIZADOS  VALORES 
1 VINCULADOS  
1.2 Transferência Especial da União - Emenda 203800002/2023 - 

Investimentos 
23.155,70 

 
TOTAL 23.155,70 

 
Art. 2º Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir na LDO – Lei das Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025, aprovada pela Lei nº 2.775 
de 16 de agosto de 2024, as ações codificadas sob  nº. 
08.001.08.242.0023.2.094 -  Subvenção Social à APAE, com o seguinte teor:  
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LDO – METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 
 

Órgão 08 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade 001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.M.A.S.  
Programa 0023 – ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

 
Descrição da Ação 

Unidade de 
Medida 

Quanti 
dade 

Meta 2025 

 
2.094 

 
Subvenção à APAE 

Equip. e 
Mat. 

Permanente 

 
09 

 

23.155,70 

 Produto Aquisição de equipamentos à APAE 
Objetivo Proporcionar melhores condições de atendimento à população do 

Município 
Elemento 

da 
Despesa 

 
4.4.50.42.00.00 - AUXÍLIOS 

 
23.155,70 

 
I - RECURSOS A SEREM UTILIZADOS  VALORES 
1 VINCULADOS  
1.2 Transferência Especial da União - Emenda 203800002/2023 - 

Investimentos 
23.155,70 

 
TOTAL 23.155,70 

 
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 

crédito adicional ESPECIAL na importância total de até R$23.155,70 (vinte e três 
mil, cento e cento e cinquenta e cinco reais e setenta centavos), segundo as 
seguintes classificações orçamentárias: 

 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.242. Assistência ao Portador de Deficiências  
08.001.08.242.0023. Assistência Social Geral  
08.001.08.242.0023.2.094 Subvenção Social à APAE  
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS  
Fonte 1018.12.99.00.00(3018) Emendas Individuais Impositivas - 

transferência com finalidade definida - 
(Inciso II do Art. 166-A da E.C. 105/2019 

 
 

23.155,70 
 

TOTAL DO CRÉDITO  23.155,70 
 
Art. 4º A cobertura do crédito adicional ESPECIAL autorizado na forma da presente 

Lei, far-se-á mediante cancelamento da seguinte dotação: 
 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
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08.001. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.242. Assistência ao Portador de Deficiências  
08.001.08.242.0023. Assistência Social Geral  
08.001.08.242.0023.1.304 Equipamentos e Material Permanente à 

APAE 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 1018.12.99.00.00(3018) Emendas Individuais Impositivas - 

transferência com finalidade definida - 
(Inciso II do Art. 166-A da E.C. 105/2019 

 
 

23.155,70 
 

TOTAL DO CRÉDITO  23.155,70 
 
Art. 5º Em decorrência do crédito adicional ESPECIAL na forma da presente Lei fica o 

Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação 
financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem 
necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação aos Munícipio 
do Estado do Paraná – PCASPM-PR,  nas Receitas, Despesas, Projetos 
Atividades e Tabela Associativa de Fontes padronizadas com as respectivas 
origens para o exercício de 2025 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - 
TCE. 

  
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 30 de 
outubro de 2025 

 
 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 

 

 
 

 
     
        

STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963

Assinado de forma digital por 
STEFAN TOME PAUKA:03411231963 
Dados: 2025.10.31 08:12:00 -03'00'
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LEI Nº. 2.846 
De 30 de outubro de 2025. 

 
Autoriza a abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras 
providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado 
do Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, 

um crédito adicional suplementar no valor total de até R$870.450,00 
(oitocentos e setenta mil e quatrocentos e cinquenta reais), destinados a 
atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2025. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
09 Departamento de Fomento Agrícola e 

Meio Ambiente 
 

09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.608. PROMOÇAO DA PRODUÇÃO 

AGROPECUÁRIA 
 

09.001.20.608.0028. FOMENTO AGROPECUÁRIO  
09.001.20.608.0028.2.115 Semana Comemorativa do Aniversário 

do Município de São João do Caiuá 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 1005.03.99.01.01 CONVÊNIO SECRETARIA DO TURISMO-PR 
- EXPOCAIUA 

550.000,00 

Fonte 100000.01.07.00 Recursos Ordinários – (Livres) 130.000,00 
Fonte 300000.01.07.00 Recursos Ordinários – (Livres) 190.450,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 870.450,00 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pela 

presente Lei, far-se-á  mediante superávit financeiro e do excesso de 
arrecadação das seguintes receitas : 

 
   
                                                       SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 
CODIFICAÇÃO DENOMINAÇÃO VALOR 
Fonte 300000.01.07.00.00() Recursos Ordinários – (Livres) 190.450,00 

 
TOTAL DO SUPERÁVIT 190.450,00 
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EXCESSSO DE ARRECADAÇÃO 
 

DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 
1 - Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 
1.7.2.4.99.0.1.01.00.00.00.00 –  RECEITA CONVÊNIO SECRETARIA DO TURISMO - 
EXPOCAIUA-2025 - Fonte 1005.03.99.01.01(4409) - CONVÊNIO SECRETARIA DO 
TURISMO-PR - EXPOCAIUA 

 
 
 

550.000,00 
2 - APOIO FINANCEIRO PATRONÍCIO - EXPOCAIUA-2025 - 
1.9.9.9.99.1.1.01.00.00.00.00 – Fonte100000.01.07.00.00 – Recursos Ordinários 
(Livres) 

 
 

130.000,00 
 

TOTAL DO EXCESSO 680.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 870.450,00 
 
 
Art. 3º Em decorrência do crédito adicional SUPLEMENTAR na forma da presente 

Lei fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de 
programação financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que 
se fizerem necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação aos 
Munícipio do Estado do Paraná – PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, 
Projetos Atividades e Tabela Associativa de Fontes padronizadas com as 
respectivas origens para o exercício de 2025 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 30 de 
outubro de 2025. 
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PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 
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EXCESSSO DE ARRECADAÇÃO 
 

DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 
1 - Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 
1.7.2.4.99.0.1.01.00.00.00.00 –  RECEITA CONVÊNIO SECRETARIA DO TURISMO - 
EXPOCAIUA-2025 - Fonte 1005.03.99.01.01(4409) - CONVÊNIO SECRETARIA DO 
TURISMO-PR - EXPOCAIUA 

 
 
 

550.000,00 
2 - APOIO FINANCEIRO PATRONÍCIO - EXPOCAIUA-2025 - 
1.9.9.9.99.1.1.01.00.00.00.00 – Fonte100000.01.07.00.00 – Recursos Ordinários 
(Livres) 

 
 

130.000,00 
 

TOTAL DO EXCESSO 680.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 870.450,00 
 
 
Art. 3º Em decorrência do crédito adicional SUPLEMENTAR na forma da presente 

Lei fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de 
programação financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que 
se fizerem necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação aos 
Munícipio do Estado do Paraná – PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, 
Projetos Atividades e Tabela Associativa de Fontes padronizadas com as 
respectivas origens para o exercício de 2025 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 30 de 
outubro de 2025. 
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São João do Caiuá, Estado do Paraná, em 30 de outubro de 2025.

              Prefeito Contador CRC: 039157/O-6-PR
      Stefan Tomé Pauka  Anivaldo Pereira do Nascimento

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONIVEL 3.157.600,00

Arrecadação na alíea de Receita codificada sob o número 2.4.99.01.1.01.00.00 -
Receita Convênio com a SEAB-PR - Fonte 1005.03.99.01.01 (4410) -
Maquinários e Equipamentos Pesados

VALOR ORÇADO 0,00

PROVAVÉL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 3.157.600,00

3.157.600,00

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NA FONTE - EM 2025 3.157.600,00
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LEI Nº.2.842 
De  30 de outubro de 2025 

 
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar na 
LOA/2025 e dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE AO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL, O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 
crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de até R$20.521,70(vite mil, 
quinhentos e vinte e reais e setenta centavos), destinados a atender despesas 
fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2025. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.0.216  Devolução sobras de recursos de Convênios  
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
Fonte 1022.09.06.06.19(31022) FNAS - SUAS (COVID-19) 19.078,21 
Fonte 1022.09.06.06.19(1022) FNAS - SUAS (COVID-19) 1.443,49 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 20.521,70 

 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pela presente Lei, 
far-se-á   mediante Superávit Financeiro e Excesso de Arrecadação das 
seguintes fontes: 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NO BALANCETE POR FONTE DO TCE 

CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 

Fonte 1022.09.06.06.19(31022) FNAS - SUAS (COVID-19) 19.078,21 

TOTAL DO SUPERÁVIT 19.078,21 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

VINCULADOS  VALOR 

1 C/C 73.134-X–BBrasil -  R.A.F - 1.3.2.1.01.0.1.74.00.00.00 633,66 

2 C/C73.137-4 - BBrasil - R.A.F - 1.3.2.1.01.0.1.75.00.00.00 107,87 

3 C/C 73.138-2 - BBrasil – R.A.F - 1.3.2.1.01.0.1.76.00.00.00 678,75 
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Fonte 1022.09.06.06.19(1022) – FNAS – SUAS (COVID-19) – JANEIRO A 

SETEMBRO 

1.420,28 

  

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO VALOR 

VINCULADOS  - PROVÁVEL EXCESSO DO MÊS DE OUTUBRO-2025  

1 C/C 73.134-X -  BBrasil - R.A.F - 1.3.2.1.01.0.1.74.00.00.00 9,99 

2 C/C 73.137-4 – BBrasil -  R.A.F - 1.3.2.1.01.0.1.75.00.00.00 2,48 

3 C/C 73.138-2 – BBrasil - R.A.F - 1.3.2.1.01.0.1.76.00.00.00 10,74 

TOTAL DO MÊ DE OUTUBRO 23,21 

 

TOTAL DO EXCESSO 1.443,49 

 

TOTAL GERAL DO CRÉDITO 20.521,70 

 
Art. 3º Em decorrência do crédito adicional suplementar na forma da presente Lei 

fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de 
programação financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se 
fizerem necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação aos 
Munícipio do Estado do Paraná – PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, Projetos 
Atividades e Tabela Associativa de Fontes padronizadas com as respectivas 
origens para o exercício de 2025 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - 
TCE. 

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 30 de 
outubro de 2025. 

 
 

 

                              STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                         
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 
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São João do Caiuá, Estado do Paraná, em 30 de outubro de 2025.

              Prefeito Contador CRC: 039157/O-6-PR
      Stefan Tomé Pauka  Anivaldo Pereira do Nascimento

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONIVEL 1.443,49

PROVAVÉL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE 303 EM 2025 1.443,49
PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NA FONTE 1022 23,21

Arrecadação moderada - outubro receita 1.3.2.1.01.0.1.76.00.00() 10,74

Arrecadação moderada - outubro receita 1.3.2.1.01.0.1.74.00.00() 9,99

Arrecadação moderada - outubro receita 1.3.2.1.01.0.1.75.00.00() 2,48

1.420,28R.A.F - JANEIRO A SETEMBRO
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LEI Nº.2.845 
   De: 30 de outubro de 2025 
 

Dispõe sobre concessão de subvenções e/ou contribuições a entidades e dá 
outras providências. 

                                                                                                                         
 STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, SUBMETE À APRECIAÇÃO DO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL, O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

 
  Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios com a 

entidade a seguir relacionada, objetivando o repasse de recursos 
financeiros no exercício financeiro de 2025, a título de subvenções e/ou 
Auxílios, no valor de até R$:81.028,20(oitenta e um mil, vinte e oito reais e 
vinte centavos)  na forma disposta abaixo: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 2º Os convênios de que trata a presente Lei, pactuarão obrigatoriamente: 

 
I - A apresentação prévia do plano de aplicação dos recursos advindos com o 

respectivo convênio. 
 

II - O fornecimento de prestação de contas das parcelas transferidas pelo 
Executivo Municipal, num prazo de 30 (trinta) dias contados do seu 
recebimento, sob pena de suspensão de pagamentos a entidade. 

 
Art. 3º  Os valores conveniados em decorrência desta Lei, serão repassados de em 

parcela única, acordo com as disponibilidades do Município. 
 

Art. 4º Em decorrência da presente Lei fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a rever os instrumentos de programação financeira, efetuando ajustes, 

08.001.08.242.0023.2.094 – Subvenção Social para ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ - APAE 

 
VALOR 

1 -  Fonte 100880.03.04.02.10 (880) – Contribuições e legados de 
Entidades não Governamentais ECA/FMDCA 

42.900,02 

2 -  Fonte 100880.03.04.02.10 (3880) – Contribuições e legados de 
Entidades não Governamentais ECA/FMDCA 

2.001,23 
 

TOTAL DA FONTE 880 45.000,25 
3 - Fonte 1018.12.99.00.00(3018)  Emendas Individuais 
Impositivas - transferência com finalidade definida - (Inciso II 
do Art. 166-A da E.C. 105/2019 

36.126,95 

TOTAL DA FONTE 1018 36.126,95 
 

TOTAL GERAL 
 

81.028,20 
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adequações e correções que se fizerem necessárias, de acordo com o Plano de 
Contas de aplicação aos Munícipio do Estado do Paraná – PCASPM-PR e 
Tabela Associativa de Fontes padronizadas com as respectivas origens para o 
exercício de 2025 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 5º  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, 30 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR.  

 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963

Assinado de forma digital por 
STEFAN TOME PAUKA:03411231963 
Dados: 2025.10.31 08:13:44 -03'00'



Edição - 19.903PUBLICAÇÃO LEGAL
16 Paranavaí, 01 a 03 de novembro de 2025 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

Dispensa Presencial 28/2025 
Processo Administrativo 215/2025 

  

O Sr. CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura 
e julgamento de licitações. 

Homologa e Adjudica 

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVISÃO NO VEÍCULO CITROEN PLACA TAZ 3C34 
CONFORME MANUAL FABRICANTE - REVISÃO DE 40.000KM., Dispensa Presencial nº. 
28/2025, o participante:  

87981 - CHANSON VEICULOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 Oleo De Motor Unidade  3,5 R$ 70,03 R$ 245,11 
2 Filtro Óleo Motor. Unidade  1 R$ 144,50 R$ 144,50 
3 Filtro Alimentação Unidade  1 R$ 44,28 R$ 44,28 
4 Elemento Filtro. Unidade  1 R$ 197,67 R$ 197,67 
5 Filtro Carvão Unidade  2 R$ 66,23 R$ 132,46 
6 Kit Revisão Unidade  1 R$ 66,84 R$ 66,84 
7 Bio Air Limpa Ar Unidade  1 R$ 67,90 R$ 67,90 
8 Visison Cristaliza Unidade  1 R$ 47,66 R$ 47,66 
9 Aromatizante De Ambiente Unidade  1 R$ 48,28 R$ 48,28 
10 Revisão 40.000 Km. Por Hora  1,5 R$ 450,00 R$ 675,00     

Total do Fornecedor: R$ 1.669,70 
  

Paraíso do Norte, 31 de outubro de 2025. 
  

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

Prefeito Municipal 
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                                                                               PPoorrttaarriiaa  nn..  11008800//22002255  
 

Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais e dá outras 
providências. 

  
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos Servidores 
Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná 
- Estado do Paraná. 

 
Resolve: 

 
AArrtt..  11 Concede férias aos Servidores Públicos Municipais abaixo discriminados, conforme período de aquisição e período 
de concessão. 
 

MMaattrriiccuullaa  NNoommee  PPeerrííooddoo  ddee  AAqquuiissiiççããoo  PPeerrííooddoo  ddee  GGoozzoo  
9954-1 André Ferreira Luz 21-07-2017 a 20-08-2018 24-10-2025 a 30-10-2025 

211836-1 Carina Fernandes Pinheiro 1º-04-2024 a 31-03-2025 13-10-2025 a 22-10-2025 
7420-1 Cristina Marli da Silva 16-05-2023 a 15-05-2024 13-10-2025 a 11-11-2025 
6122-2 Helena Boni França 1º-06-2022 a 31-05-2023 29-10-2025 a 05-11-2025 
9024-1 Jorge Krinchemko 04-08-2022 a 03-08-2023 15-10-2025 a 21-10-2025 
9784-1 Larissa Viana Laurindo Neves 23-04-2023 a 22-04-2024 

23-04-2024 a 22-04-2025 
09-10-2025 a 11-010-2025 
12-10-2025 a 18-10-2025 

5363-1 Lucinei Gonzaga 1º-07-2022 a 30-06-2023 
1º-07-2023 a 30-06-2024 

06-10-2025 a 18-10-2025 
19-10-2025 a 24-10-2025 

211754-1 Maiara Cristina da Silva Oliveira 02-05-2024 a 01-05-2025 14-10-2025 a 12-11-2025 
211765-1 Rafael André dos Santos 05-06-2023 a 04-06-2024 06-10-2025 a 12-10-2025 

10600-1 Sarah Luiza Jacob 18-02-2023 a 17-02-2024 29-10-2025 a 05-11-2025 
211749-1 Vinicius Gabriel Lemes Mor 02-05-2024 a 01-05-2025 13-10-2025 a 19-10-2025 

  
AArrtt..  22ºº Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 06-10-2025. 
 

Alto Paraná-PR., 31 de outubro de 2025. 
 
                                                                                       Claudemir Joia Pereira 

Prefeito  
18ª Gestão Administrativa 
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Decreto nº 269/2025  
 

Nomeia servidores(a) públicos(a) municipais e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e; 
 
Com base no resultado final do concurso público municipal aberto pelo Edital nº 007/2022. 
 
Decreta 
 
Art. 1º Ficam nomeados(a) em seus respectivos cargos os(a) servidores(a) públicos(a) 
municipais abaixo relacionados(a), aprovados(a) no concurso público municipal aberto pelo 
Edital de Concurso Público nº 007/2022, cujo resultado final foi divulgado através do Edital 
nº 011/2023 e homologado pelo Decreto nº 018/2023, como segue: 
 

 
Classificação 

 
Nome 

 
Cargo 

Carga 
Horária 
Semanal 

Data  
de  

Nomeação 
46º Maria Eduarda Santos Ciboldi Auxiliar 

Administrativo 
40 04/11/2025 

12º Alana Amancio Moreira Psicólogo 20 04/11/2025 
5º Thais Roos Técnico de 

Tributos 
40 04/11/2025 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Alto Paraná-PR, 30 de outubro de 2025. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18ª Gestão Administrativa 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL – NOVA DATA PARA PROPOSTAS DE 
PREÇOS E FASE DE LANCES  
Processo Administrativo 24/2025 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA 09/2025 
 

A Comissão Permanente de Licitação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA 
APA FEDERAL DO NOROESTE DO PARANÁ no exercício das atribuições, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que o edital supra fora retificado, sendo a 
nova data do certame o dia 18 de novembro de 2025 às 08:30h no sistema de Pregão 
Eletrônico www.bll.org.br, a reunião de abertura das documentações e propostas, 
dando início da fase da lances do Pregão Eletrônico às 09:00h, conforme especificado 
no Edital de Concorrência nº 09/2025 (retificado), Processo Administrativo nº 24/2025, 
na modalidade Concorrência Eletrônica. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no sitio eletrônico do sistema 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br), no site da entidade 
www.comafen.pr.gov.br no acesso “portal da transparência” e no PNCP – Portal Nacional 
de Compras Públicas. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE FORNECEDOR DOS EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA 
SOLAR FOTOVOLTAICA (ON-GRID), COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO DO 
PROJETO EXECUTIVO, A APROVAÇÃO DESTE JUNTO À CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA, NESTE CASO A COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA 
ELÉTRICA (COPEL), O FORNECIMENTO, MONTAGEM, COMISSIONAMENTO E 
ATIVAÇÃO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, O TREINAMENTO 
E SUPORTE TÉCNICO DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA, para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consórcio 
Intermunicipal da APA Federal do Noroeste do Paraná-COMAFEN, conforme convenio 
nº 4500075650 celebrado entre a ITAIPU BINACIONAL e o Consórcio Intermunicipal 
da APA Federal do Noroeste do Paraná -COMAFEN. 
 
VALOR MAXÍMO DA LICITAÇÃO: R$ 2.502.500,00 (dois milhões, quinhentos e 
dois mil e quinhentos reais). 
 
Loanda, 31/10/2025. 

 
 
 
 

Vinícius Phelipe Pietrobon Maccarini  
Agente de Contratação 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL – NOVA DATA PARA PROPOSTAS DE 
PREÇOS E FASE DE LANCES  
Processo Administrativo 24/2025 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA 09/2025 
 

A Comissão Permanente de Licitação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA 
APA FEDERAL DO NOROESTE DO PARANÁ no exercício das atribuições, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que o edital supra fora retificado, sendo a 
nova data do certame o dia 18 de novembro de 2025 às 08:30h no sistema de Pregão 
Eletrônico www.bll.org.br, a reunião de abertura das documentações e propostas, 
dando início da fase da lances do Pregão Eletrônico às 09:00h, conforme especificado 
no Edital de Concorrência nº 09/2025 (retificado), Processo Administrativo nº 24/2025, 
na modalidade Concorrência Eletrônica. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no sitio eletrônico do sistema 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br), no site da entidade 
www.comafen.pr.gov.br no acesso “portal da transparência” e no PNCP – Portal Nacional 
de Compras Públicas. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE FORNECEDOR DOS EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA 
SOLAR FOTOVOLTAICA (ON-GRID), COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO DO 
PROJETO EXECUTIVO, A APROVAÇÃO DESTE JUNTO À CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA, NESTE CASO A COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA 
ELÉTRICA (COPEL), O FORNECIMENTO, MONTAGEM, COMISSIONAMENTO E 
ATIVAÇÃO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, O TREINAMENTO 
E SUPORTE TÉCNICO DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA, para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consórcio 
Intermunicipal da APA Federal do Noroeste do Paraná-COMAFEN, conforme convenio 
nº 4500075650 celebrado entre a ITAIPU BINACIONAL e o Consórcio Intermunicipal 
da APA Federal do Noroeste do Paraná -COMAFEN. 
 
VALOR MAXÍMO DA LICITAÇÃO: R$ 2.502.500,00 (dois milhões, quinhentos e 
dois mil e quinhentos reais). 
 
Loanda, 31/10/2025. 

 
 
 
 

Vinícius Phelipe Pietrobon Maccarini  
Agente de Contratação 
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PPoorrttaarriiaa  nnºº  11006644//22002255  
  

Concede férias convertidas em pecúnia a servidora pública 
municipal e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o disposto no art. 104, da Lei 
Municipal nº 3.529/2022; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Concede 80 (oitenta) dias de férias convertidas em pecúnia em prol do serviço público ao 
servidor público municipal Jorge Ferreira da Silva, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Motorista-40h, nomeado pelo Decreto nº 087/2016, matricula nº 10944-1, lotado na Secretária 
Municipal de Saúde, conforme ofício nº 799/2025 - S.M.S e autorização do Chefe do Poder 
Executivo, ante ao preenchimento dos requisitos com base no disposto no art. 104, da Lei Municipal 
nº 3.529/2022. 
  
Parágrafo único. As férias convertidas em pecúnia citadas no caput deste art., refere-se aos períodos 
aquisitivos de 09-06-2019 a 08-06-2020 – 20 (vinte) dias; 09-06-2020 a 08-06-2021 – 20 (vinte) dias; 
09-06-2021 a 08-06-2022 – 20 (vinte) dias e 09-06-2022 a 08-06-2023 – 20 (vinte) dias. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 28 de outubro de 2025. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
18º Gestão Administrativa 
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PPoorrttaarriiaa  nnºº  11006655//22002255  
 

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei. 

 
 

      Resolve: 
 
Art. 1º Suspender o adicional de insalubridade e periculosidade dos servidores abaixo nominado e o período de 
suspenção correspondente de cada servidor. 
 

Matricula Servidor período 
211825-1 Ana Isa dos Santos Andrade 01-10-2025 a 02-10-2025 
211766-1 Andreia Aparecida de Lima Matias 11-10-2025 a 14-10-2025 
211766-2 Andreia Aparecida de Lima Matias 11-10-2025 a 14-10-2025 
211550-1 Ana Paula dos Santos Rodrigues 01-10-2025 a 01-10-2025 
211678-1 Claudia da Silva Ferreira de Lima 01-10-2025 a 02-10-2025 

7420-1 Cristina Marli da Silva 01-10-2025 a 01-10-2025 
211581-1 Damaris de Oliveira 01-10-2025 a 01-10-2025 
211740-1 Etyellen Aparecida Garcia Ciboldi 01-10-2025 a 01-10-2025 
211573-1 Flavia Martins Razente 01-10-2025 a 02-10-2025 
211837-1 Jaciara Kathiuce Mattos da Silva Santos 01-10-2025 a 05-10-2025 

11380-1 Juliana Manzotti Laureano Fernandes 01-10-2025 a 01-10-2025 
6521-1 Laercio Soares 01-10-2025 a 06-10-2025 
9784-1 Larissa Viana Laurindo Neves 01-10-2025 a 02-10-2025 
9156-1 Madalena Maria dos Santos Batista 01-10-2025 a 10-10-2025 

211470-1 Marcela Silvia Laureano Almeida 01-10-2025 a 02-10-2025 
10308-1 Maria Aparecida Castilho Crepaldi 01-10-2025 a 01-10-2025 

211754-1 Maiara Cristina da Silva Oliveira 01-10-2025 a 02-10-2025 
10936-1 Maria Ivonete Zito 01-10-2025 a 01-10-2025 

9962-1 Maria Sandra Soares 01-10-2025 a 01-10-2025 
11401-1 Tainara Dias Ramos 01-10-2025 a 15-10-2025 

5975-2 Tania Mara Soler 01-10-2025 a 01-10-2025 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 01-10-2025. 
 
    Alto Paraná-PR., 28 de outubro de 2025 
 
                                                                                           Claudemir Joia Pereira 

Prefeito  
      18ª Gestão Administrativa         
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LEI Nº 2.847 
De 30 de outubro de 2025. 

 
Dispõe sobre alteração no PPA/2022-2025,  e inclusão na LDO/2025 e 
autorização para abertura de Crédito Adicional Especial na LOA/2025 e dá 
outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Autoriza o Poder Executivo Municipal alterar no PPA Plano Plurianual do 

Município de São João do Caiuá, quadriênio 2022 – 2025, objeto da Lei nº 2.556 
de 19 de julho de 2021, ação codificada sob nº 09.001.20.601.0028.1.192 – 
Aquisição de Máquinas e Equipamentos Pesados, com o seguinte teor:  

 
PPA – PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

 
Órgão 09 – DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGRICOLA E MEIO AMBIENTE  
Unidade 001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DO D.F.A.M.A 
Programa 0020 – AGRICULTURA 
Descrição da Ação Unidade de 

Medida 
Quanti 
dade 

Meta 2025 

1.192 Aquisição de Máquinas e 
Equipamentos Pesados, 

equipamentos  
05 

 
3.227.600,00 

Elemento da Despesa 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 Produto Aquisição de Maquinários e Equipamentos Pesados 
Objetivo Proporcionar atendimento do município e das famílias de agricultores neste 

Município. 
 

RECURSOS A SEREM UTILIZADOS POR FONTES VALORES 
1 VINCULADOS:  
1.1 Fonte 1005.03.99.01.01CONVÊNIO SEAB-PR - Maquinários e 

Equipamentos Pesados 
3.157.600,00 

1.2 Fonte 1016.12.99.00.00 - Emendas Individuais Impositivas - 
Transferência Especial - (Inciso I do Art. 166-A da E.C. 105/2019) 

 
70.000,00 

 
TOTAL 

 
3.227.600,00 

 
Art. 2º Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir na LDO – Lei das Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício financeiro de 2022, aprovada pela Lei nº 2.557 
de 19 de julho de 2021, a ação codificada sob nº 09.001.20.601.0028.1.192 – 
Aquisição de Máquinas e Equipamentos Pesados, com o seguinte teor:  
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LDO – METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 
 

Órgão 09 – DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGRICOLA E MEIO AMBIENTE  
Unidade 001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DO D.F.A.M.A 
Programa 0020 – AGRICULTURA 
Descrição da Ação Unidade de 

Medida 
Quanti 
dade 

Meta 2025 

1.192 Aquisição de Máquinas e 
Equipamentos Pesados, 

equipamentos  
05 

 
3.227.600,00 

Elemento da Despesa 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 Produto Aquisição de Maquinários e Equipamentos Pesados 
Objetivo Proporcionar atendimento do município e das famílias de agricultores neste 

Município. 
 

RECURSOS A SEREM UTILIZADOS POR FONTES VALORES 
1 VINCULADOS:  
1.1 Fonte 1005.03.99.01.01CONVÊNIO SEAB-PR - Maquinários e 

Equipamentos Pesados 
3.157.600,00 

1.2 Fonte 1016.12.99.00.00 - Emendas Individuais Impositivas - 
Transferência Especial - (Inciso I do Art. 166-A da E.C. 105/2019) 

 
70.000,00 

 
TOTAL 

 
3.227.600,00 

 
Art. 3º     Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 

crédito adicional ESPECIAL na importância total de até R$3.227.000,00 (três 

milhões, duzentos e vinte e sete mil reais), destinado à “Aquisição de Máquinas e 

Equipamentos Pesados 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
09. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGRICOLA E 

MEIO AMBIENTE  
 

09.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DO D.F.A.M.A  
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.601. Promoção da Produção Vegetal  
09.001.20.601.0028. FOMENTO AGROPECUARIO  
09.001.20.601.0028.1.192 Aquisição de Patrulha Mecanizada  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 1005.03.99.01.01 CONVÊNIO SEAB-PR - Maquinários e 

Equipamentos Pesados 
3.157.600,00 

Fonte 1016.12.99.00.00 Emendas Individuais Impositivas - 
Transferência Especial - (Inciso I do Art. 166-A 
da E.C. 105/2019) 

 
 

70.000,00 
 

TOTAL 3.227.600,00 
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Art. 4º A cobertura do crédito adicional ESPECIAL autorizado na forma da presente 

Lei, far-se-á mediante a utilização de superávit financeiro e do excesso de 
arrecadação dos seguintes recursos: 

 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 

FONTE 
 

DENOMINAÇÃO 
 

VALOR 
Fonte 1016.12.99.00.00 Emendas Individuais Impositivas - Transferência 

Especial - (Inciso I do Art. 166-A da E.C. 
105/2019) 

 
70.000,00 

 
TOTAL  70.000,00 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 
VALOR 

Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 
2.4.2.2.0.99.1.01.00.00.00 –  RECEITA CONVÊNIO – SEAB-PR Fonte 
1005.03.99.01.01(4410) - CONVÊNIO SEAB-PR - Maquinários e Equipamentos 
Pesados 

3.157.600,00 

 
TOTAL  3.157.600,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 3.227.600,00 

 
Art. 5º Em decorrência do crédito adicional ESPECIAL na forma da presente Lei fica o 

Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação 
financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem 
necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do 
Estado do Paraná – PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, Projetos Atividades e 
Tabela Associativa de Fontes padronizadas com as respectivas origens para o 
exercício de 2025 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 30 de 
outubro de 2025. 

 
 

 
 

                              STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                         
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 

 
  
 

STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963

Assinado de forma digital por STEFAN 
TOME PAUKA:03411231963 
Dados: 2025.10.31 08:14:58 -03'00'
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 PPoorrttaarriiaa  nnºº..  11006666//22002255  
 

Concede Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal, e dá 
outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base 
no artigo 130, da Lei Municipal 3.529/2022, Regime Jurídico 
Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e 
Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Fica concedido 03 (três) meses de gozo de Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal, 
Elizete Gualberto dos Anjos Antonelli, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Enfermagem-40h/s., nomeada pelo Decreto nº 016/2005, matricula nº 5673-2, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde deste Município, no período de 03-11-2025 à 02-02-2026, referente ao período 
de aquisição de 18-01-2020 a 17-01-2025, concedida através de Ofício, pela Secretaria Municipal de 
Saúde, em data de 22-10-2025, e autorizada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 28 de outubro de 2025. 
     

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
18ª Gestão Administrativa 
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  PPoorrttaarriiaa  nnºº..  11007733//22002255  
 

Concede Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal, e dá 
outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base 
no artigo 130, da Lei Municipal 3.529/2022, Regime Jurídico 
Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e 
Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Fica concedido 03 (três) meses de gozo de Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal, 
Gariane Xavier da Silva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-
40h/s., nomeada pelo Decreto nº 075/2015, matricula nº 10639-1, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação deste Município, no período de 05-11-2025 à 04-02-2026, referente ao período de 
aquisição de 20-05-2020 a 19-05-2025, concedida através do ofício, pela Secretaria Municipal de 
Educação, em data de 29-10-2025, e autorizada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 29 de outubro de 2025. 
     

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
18ª Gestão Administrativa 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 179/2025 
PROCESSO DIGITAL Nº 1573/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICA Nº 02/2025 
 INEXIGIBILIDADE Nº 33/2025 

 
ATA DE ABERTURA E ANÁLISE DE DOCUMENTOS 

  
Aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às dez horas e 
quatro minutos, no auditório da Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, situado à 
Avenida Tapejara, nº 88 – Centro, reuniu-se a Comissão designada pela Portaria nº 
17/2025, composta pelo Presidente, servidor Luís Carlos Cândido, e pelos membros, 
servidores Gisele Regina Dias Barros, Mateus Lucas Mendonça da Silva e Mateus 
Comine Mendes Ferreira, com a finalidade de proceder à abertura e análise da 
documentação referente ao Chamamento Público nº 02/2025, cujo objeto é o 
credenciamento e a seleção de Organizações da Sociedade Civil (OSCs), pessoas jurídicas 
de direito privado sem fins lucrativos, regularmente constituídas, interessadas em firmar 
com a Administração Municipal Termo de Colaboração destinado ao desenvolvimento 
de projetos de oficinas nas áreas de Música (Percussão e Sopros de Metais e Madeira), 
Grafite, Danças Urbanas, Teatro e Artesanato, voltados ao atendimento de crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos em situação de vulnerabilidade e risco social, 
assistidos pelo Departamento de Promoção Social. 
 

SOPROS DE MATAIS E MADEIRAS 
Organização da Sociedade Civil CNPJ 

Associação Paraisense de Artes Marciais 34.696.828/0001-48 
 

Grafite 
Organização da Sociedade Civil CNPJ 

Associação Paraisense de Artes Marciais 34.696.828/0001-48 
 

Danças Urbanas 
Organização da Sociedade Civil CNPJ 

Associação Paraisense de Artes Marciais 34.696.828/0001-48 
 

Teatro 
Organização da Sociedade Civil CNPJ 

- - 
 

Música  
Organização da Sociedade Civil CNPJ 

Associação Paraisense de Artes Marciais 34.696.828/0001-48 
 

Artesanato 
Organização da Sociedade Civil CNPJ 

Associação Paraisense de Artes Marciais 34.696.828/0001-48 
 
Declarada aberta a sessão, o Presidente da Comissão convidou os demais membros a dar 
início à análise da documentação e dos envelopes apresentados pela Organização da 
Sociedade Civil interessada. Iniciada a análise dos documentos referentes à modalidade 
“Sopros de Metais e Madeiras”, constatou-se que a documentação apresentada se 
encontrava em desacordo com o edital, destacando-se o Item 11.2, inciso V – 
comprovação de endereço assinada por pessoa sem poderes de representação; Item 11.3, 
inciso V – ausência de Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
Item 11.4, inciso VI – não apresentação de certificado de qualificação técnica do 
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coordenador do projeto, bem como divergências no atestado de capacidade técnica do 
profissional, além da ausência de informações essenciais à continuidade da análise e à 
atribuição de pontuação no julgamento. Diante das irregularidades constatadas, a 
Comissão deliberou pela inabilitação da entidade e decidiu não abrir as demais 
modalidades apresentadas pela mesma organização, declarando o Chamamento Público 
nº 02/2025 fracassado. Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Comissão declarou 
encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente Ata de Abertura e Análise de 
Documentos, que, após lida e aprovada, foi assinada pelos membros presentes. 
 

 
Paraíso do Norte, 28 de outubro de 2025. 

  
 

 
 

Luís Carlos Cândido 
Presidente  

Gisele Regina Dias Barros 
Membro 

 
 
 
 

Mateus Lucas Mendonça da Silva 
Membro 

Mateus Comine Mendes Ferreira 
Membro 
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atribuição de pontuação no julgamento. Diante das irregularidades constatadas, a 
Comissão deliberou pela inabilitação da entidade e decidiu não abrir as demais 
modalidades apresentadas pela mesma organização, declarando o Chamamento Público 
nº 02/2025 fracassado. Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Comissão declarou 
encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente Ata de Abertura e Análise de 
Documentos, que, após lida e aprovada, foi assinada pelos membros presentes. 
 

 
Paraíso do Norte, 28 de outubro de 2025. 

  
 

 
 

Luís Carlos Cândido 
Presidente  
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coordenador do projeto, bem como divergências no atestado de capacidade técnica do 
profissional, além da ausência de informações essenciais à continuidade da análise e à 
atribuição de pontuação no julgamento. Diante das irregularidades constatadas, a 
Comissão deliberou pela inabilitação da entidade e decidiu não abrir as demais 
modalidades apresentadas pela mesma organização, declarando o Chamamento Público 
nº 02/2025 fracassado. Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Comissão declarou 
encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente Ata de Abertura e Análise de 
Documentos, que, após lida e aprovada, foi assinada pelos membros presentes. 
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Presidente  
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Mateus Lucas Mendonça da Silva 
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Mateus Comine Mendes Ferreira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

            PPoorrttaarriiaa  nnºº..  11007799//22002255  
 

  Concede licença para tratamento de saúde a servidor 
conforme Perícia Médica e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime 
Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná e; 

 
                                                                     Em conformidade com a conclusão da Perícia Médica. 
 

Resolve: 
 
Art. 1 Conceder no Período de 06-10-2025 a 06-11-2025, licença para tratamento de saúde ao 
servidor público municipal Lorival Francisco da Silva, matricula nº 8184-1, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor-20h/s, nomeado pelo Decreto nº. 058/2006, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Alto Paraná. 
 
§ 1º. O período de licença para tratamento de saúde concedido no caput deste artigo está de acordo 
com a Perícia Médica conforme atestado pericial emitido em data de 30-10-2025. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 06-10-
2025. 

 
Alto Paraná-Pr., 31 de outubro de 2025. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
18ª Gestão Administrativa 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

            PPoorrttaarriiaa  nnºº..  11007788//22002255  
 

  Concede licença para tratamento de saúde a servidora 
conforme Perícia Médica e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime 
Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná e; 

 
                                                                     Em conformidade com a conclusão da Perícia Médica. 
 

Resolve: 
 
Art. 1 Conceder no Período de 03-10-2025 a 02-11-2025, licença para tratamento de saúde a 
servidora pública municipal Marli Terezinha Knapik de Miranda, matricula nº 8877-1, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor-20h/s, nomeada pelo Decreto nº. 108/2009, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Alto Paraná. 
 
§ 1º. O período de licença para tratamento de saúde concedido no caput deste artigo está de acordo 
com a Perícia Médica conforme atestado pericial emitido em data de 30-10-2025. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 03-10-
2025. 

 
Alto Paraná-Pr., 31 de outubro de 2025. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
18ª Gestão Administrativa 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR
VEREADOR ARCÍDIO BORIN

PODER LEGISLATIVO

CIRCULAR ADMINISTRATIVA 02/2025

 Dispõe sobre dispensa de consolidação de ponto no  
mês de outubro; Orienta departamentos no tocante à  
folha de pagamento e jornada; 

Considerando que o ponto eletrônico de jornada está apresentando problemas 
decorrentes da mudança IP da rede de internet da Fornet para a Solução Network, 
estando desconectado/conectando do software de registro desde 23 de outubro de 
2025.

Fica dispensada  de consolidação de jornada do período de 23 até 31 de outubro 
de 2025, devendo o saldo ser consolidado no mês de novembro a partir do back 
up no sistema.

Nova Aliança do Ivaí-PR, 31 de outubro de 2025.

Jair Burdinhão Pichini
Presidente
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estando desconectado/conectando do software de registro desde 23 de outubro de 
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Fica dispensada  de consolidação de jornada do período de 23 até 31 de outubro 
de 2025, devendo o saldo ser consolidado no mês de novembro a partir do back 
up no sistema.
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Considerando que o ponto eletrônico de jornada está apresentando problemas 
decorrentes da mudança IP da rede de internet da Fornet para a Solução Network, 
estando desconectado/conectando do software de registro desde 23 de outubro de 
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Fica dispensada  de consolidação de jornada do período de 23 até 31 de outubro 
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up no sistema.

Nova Aliança do Ivaí-PR, 31 de outubro de 2025.

Jair Burdinhão Pichini
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR
VEREADOR ARCÍDIO BORIN

PODER LEGISLATIVO

CIRCULAR ADMINISTRATIVA 02/2025

 Dispõe sobre dispensa de consolidação de ponto no  
mês de outubro; Orienta departamentos no tocante à  
folha de pagamento e jornada; 

Considerando que o ponto eletrônico de jornada está apresentando problemas 
decorrentes da mudança IP da rede de internet da Fornet para a Solução Network, 
estando desconectado/conectando do software de registro desde 23 de outubro de 
2025.

Fica dispensada  de consolidação de jornada do período de 23 até 31 de outubro 
de 2025, devendo o saldo ser consolidado no mês de novembro a partir do back 
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CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE

TOYOTA HILUX SRV DIESEL - 
TOP DE LINHA, PRETA, 2018. 
R$ 169.990,00 - 44 99917-
0588 (WHATS).

TRACKER 1.2 PREMIER - BRAN-
CA - 2023/2024 - TOP DE LINHA. 
FONE 44 99917-0588 OU  3423-
7000.
________________________________
ONIX LT - CINZA, 2024/2025 - 
TEL. 44 3423-7000 E 99917-0588.
________________________________
S-10 COLINA 4X4 - PRATA, 
2011, CAB. DUPLA, DIESEL. R$ 
64.990,00 - FONE: 44 99917-
0588.

RANGER XLT 3.2 - 0 KM - R$ 
229.900,00 FONE (44) 3045-
8500.
________________________________
TERRITORY - 0 KM - R$ 
209.900,00 - FONE (44) 3045-
8500. 

_____________________________
RANGER XLS 4X4 - AT, CINZA, 
2021, DIESEL, UNICO DONO, 
BX KM, SÓ R$ 149.990,00 
FONE: (44) 99917-0588.

ARGO DRIVE 1.0 - BRANCO, 
2024/2025 - TELEFONE: 44 
3423-7000 E 99917-0588.

T-CROSS HIGLINE - PRATA 
- 2024/2025 - NOVÍSSIMO - 
12.500KM - FONES: 44 3423-
7000 OU 44 99165-5005 
________________________________
AMAROK SE 4X4 - 2012/2013, 
PRATA, MANUAL. (REPASSE) - R$ 
69.990,00 - FONE: 3423-7000.

HB20 SEDAN CONFORT 
AUTOMÁTICO - BRANCO 
- 2024/2025 - TEL. 44 3423-
7000 - 99917-0588.
________________________________
HB20 SENSE 1.0 - MUITO 
NOVO - CINZA - 2024/2025 - 
TEL. 3423-7000 - 99917-0588.

ITÁLIA CABELEIREIROS CON-
TRATA: CABELEIREIRA(O) 
MANICURE E PEDICURE
Requisitos: Experiência na 
função, boa comunicação e 
atendimento ao cliente. Inte-
ressados entrar em contato 
pelo WhatsApp: (44) 3423-
4397 
________________________________
ESPAÇO DESPERTAR CON-
TRATA - PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA COM 
CREF - ACADEMIA FEMININA 
EM TAMBOARA - enviar currí-
culo e mais informações pelo 
WhatsApp: (43) 99184-8039.
________________________________
ESPAÇO DESPERTAR CON-
TRATA - ESTAGIÁRIA DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA - BACHARELA-
DO - ACADEMIA FEMININA 
EM TAMBOARA - enviar currí-
culo e mais informações pelo 
WhatsApp (43) 99184-8039.
________________________________
CLÍNICA DE PARAÍSO DO 
NORTE CONTRATA: TERA-
PEUTA OCUPACIONAL e 
FONOAUDIÓLOGO(A). Das 
8h às 11h30 e das 13h às 18h. 
Pagamento por atendimen-
to a combinar. Contato: (44) 
99845-5462.

________________________________
FOCUS TITANIUM HATCH C/ 
TETO - 2017, FLEX, TOP DE LI-
NHA. R$ 66.990,00 - FONE 44 
99917-0588.

________________________________
S-10 LTZ - BRANCA, 2023/2024, 
C/ 50.000 KM - NA GARANTIA - 
R$ 219.000,00 - FONE 44 99917-
0588.

Com o último leilão das 
concessões rodoviárias 

do Paraná, realizado nesta 
quinta-feira (30) na Bolsa de 
Valores de São Paulo (B3), a 
tarifa média das concessões 
no Estado vai ficar 33% mais 
barata em comparação aos 
contratos anteriores, encer-
rados em 2021. O desconto 
aumenta para 52,13% caso 
os valores fossem atualizados 
com a inflação. Até 2021, a 
tarifa base por quilômetro ro-
dado tinha valores médios de 
R$ 0,1919 em pistas simples e 
de R$ 0,2675 em rodovias du-
plicadas, que caíram respecti-
vamente para R$ 0,1281 e R$ 
0,1793 com as novas conces-
sões.

O projeto de cada lote le-
vado a leilão na B3 já previa 
valores menores aos pratica-
dos anteriormente, e venceu 
o certame a empresa que 

ofereceu o maior desconto na 
tarifa por quilômetro rodado. 
Uma das inovações do pro-
grama paranaense foi manter 
o desconto como critério, sem 
cobrar a outorga das conces-
sionárias, onerando menos os 
usuários das rodovias.

Região de Paranavaí - Na 
semana passada, o Grupo EPR 
arrematou o Lote 4, que inclui 
a região de Paranavaí, com 
desconto de 21,3%, baixando 
as tarifas para R$ 0,13212 (pis-
ta simples) e R$ 0,18497 (pis-
ta dupla). O leilão do Lote 5 
aconteceu nesta quinta-feira 
(30), com mais um trecho ar-
rematado pelo Grupo Pátria 
com o desconto de 23,83%. 
Com isso, as tarifas passa-
rão para R$ 0,13643 (pista 
simples) e R$ 0,19100 (pista 
dupla). Por fim, o Lote 6 foi 
vencido pelo Grupo EPR, que 

desta vez ofereceu desconto 
de 0,08%, baixando as tarifas-
-base para R$ 0,17564 (pista 
simples) e R$ 0,24590 (pista 
dupla). Junto com o Lote 3, 
esse contrato está em vigor 
desde abril deste ano.

Concessões – Com a con-
clusão deste leilão, o Paraná 
consolida o maior programa 
rodoviário da América Latina, 
com 3,3 mil quilômetros de 
rodovias estaduais e federais 
e investimentos previstos que 
ultrapassam R$ 60 bilhões. As 
concessões são válidas por 
um prazo de 30 anos a partir 
da assinatura dos contratos.

O programa foi estrutu-
rado pela Agência Nacional 
de Transportes Terrestres 
(ANTT), com apoio do Go-
verno do Estado, com base 
em estudos técnicos elabo-
rados pela Empresa de Pla-

Tarifa média por quilômetro cai 33% no Paraná com os novos leilões
RODOVIAS

Rodovias do Paraná passam por novas concessões
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nejamento e Logística (EPL) 
e pelo International Finance 
Corporation (IFC), do Banco 
Mundial, aprovados pelo Mi-
nistério dos Transportes e 

pelo Tribunal de Contas da 
União. O modelo paranaense 
é hoje referência nacional por 
equilibrar segurança jurídica, 
atratividade para investidores 

e tarifas mais baixas ao usuá-
rio, consolidando um novo ci-
clo de desenvolvimento para 
a infraestrutura e a economia 
do Estado.


